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LEMBREM-SE:  O  EXAME  DE  ORDEM  EXIGE  MUITA  DEDICAÇÃO  E ESTUDO.   PARA   TEREM  SUCESSO.  Ipso  facto,  ESTUDEM,  ESTUDEM  E ESTUDEM...
José Luiz Molina
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NOSSA MENSAGEM AOS ALUNOS E ALUNAS DO 3º ANO:
Estais, Ilustres Acadêmicas e Acadêmicos, partindo para a segunda metade do curso de  graduação em Direito. Não há mais tempo a perder. É agora ou nunca. Preparai-vos bem para o exame da OAB que se aproxima cada vez mais. Para tanto, deveis  sacrificar horas  de  lazer,  aproveitando cada segundo para estudar. Sem a aprovação no exame de OAB, sereis apenas  bacharéis, impedidos que estareis de exercer a nobre profissão de Advogado.
Não nos devemos envergonhar com aqueles pretensos advogados que, ao invés de limitar-se a  defender seu cliente, dentro dos parâmetros da lei, a ele se aliam e violam o mais sacrossanto objetivo daquele que opera com o direito: pugnar para se faça JUSTIÇA.
Tendes, ao longo da carreira que abraçais, por norte, a busca do conhecimento jurídico para  aplicardes em benefício daqueles a quem deveis defender, procedendo sempre com ética, sem  transigir  nunca com as vossas prerrogativas. Advogado não celebra com o cliente um contrato de fim, mas de meio. Por isso, não é ”desonra perder uma causa” quando se fez tudo para vencer, dentro da lei. “Desonra” é querer vencer a  qualquer custo, falseando a  verdade, agindo com deslealdade,  transgredindo os preceitos éticos, principalmente quando esse custo seja a própria honra profissional e pessoal. Nada disso.
Segui de cabeça erguida e o sucesso, com certeza, vos haverá de sorrir. E lembrai-vos de que só colhe quem semeia. O tempo é muito fugaz, passa rápido demais. Quem não o aproveita, com  certeza só terá tempo, mais tarde, para lamentar e se questionar: por que eu não aproveitei o meu tempo para investir em mim mesmo?
Deus vos abençoe e ilumine os vossos caminhos!
São João da Boa Vista, agosto de
2011.


Vosso amigo, Molina
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I-
SUCESSÃO.
CONCEITO.
ESPÉCIES.
VISÃO
GERAL
E DISCUSSÃO DO TEMA. ATIVIDADES.
Caros alunos. Neste semestre, vamos estudar SUCESSÃO.

1. Mas o que é sucessão?
No sentido amplo, sucessão é toda vez que uma pessoa fica no lugar de outra em uma relação  jurídica.  Por exemplo, quando compro uma casa, tomo o lugar do vendedor e passo a ter, no lugar dele, a titularidade desse bem, a partir do momento em que registro a escritura no C.R.I.. Quando assumo  uma  dívida,  passo  a  dever  ao  credor  no  lugar  do  primitivo devedor. E assim vai...
No sentido específico, que é o que nos interessa estudar neste semestre, o direito das sucessões trata da transmissão de bens, direitos e obrigações, tendo  como  causa  aquele  momento  terrível  em  que  ninguém  gosta  de pensar que vai chegar, mas chega porque é inevitável : a MORTE.
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2. Tratando, agora, do objeto do nosso estudo, quantos tipos de sucessão nós temos em nosso ordenamento jurídico?
Apenas dois:

a)sucessão a título universal ou legítima;
b)sucessão a título singular ou testamentária.

CC, art. 1.786. A sucessão dá-se por lei ou por disposição de última vontade.
Exemplificando, se Tício morre e deixa bens, mas não deixa testamento ou qualquer outra disposição  de  última vontade, isto é, falece ab intestado, temos a sucessão universal; se falece e deixa bens, mas deixa testamento ou  qualquer  outra  disposição  de  última  vontade,  temos  a  sucessão testamentária ou singular.
3. Uma pessoa, ao partir desta para melhor(esperamos), pode deixar bens móveis,
bens
imóveis,
valores
a
receber(direitos),
valores
a pagar(obrigações)  etc, que se transmitem aos seus sucessores, isto é, a seus herdeiros. Todo esse  conjunto  de direitos reais e obrigacionais, ativos e passivos, bens materiais e imateriais(direitos  autorais, por exemplo), mas de valor econômico, deixado pelo falecido, que passa a ser chamado de DE CUJUS,  que  constitui  o  seu  PATRIMÔNIO,  é  chamado  de  MASSA PATRIMONIAL que recebe o nome jurídico de ESPÓLIO.

4. Enquanto não se fizer a partilha desses bens, isto é, dessa HERANÇA, ela permanece indivisível, formando uma UNIVESALIDADE, que recebe o nome de ESPÓLIO. O ESPÓLIO permanece até que  cada herdeiro, na partilha, receba seu quinhão, desfazendo-se, assim, essa universalidade. ESPÓLIO
é
uma

criação
jurídica,
uma
entidade
de
personalidade anômala(atípica,  irregular, anormal), para efeito processual, que passa a ser
representado,
pelo
INVENTARIANTE,

que
vai

tomar
todas
as
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providências para que o inventário ou o arrolamento, conforme o caso, tenha início e fim. Assim, se o DE CUJUS, também chamado de AUTOR DA HERANÇA, deixou um veículo, uma casa e uma poupança, todos esses bens, enquanto não forem partilhados, recebendo cada um o seu quinhão, formam  a  MASSA  PATRIMONIAL,  uma  UNIVERSALIDADE,  um  todo indivisível,  que  pertence  ao   ESPÓLIO,  possuindo  cada  herdeiro,  na hipótese de haver mais de um, uma parte ideal, isto é, uma fração de cada um desses três bens. Esses herdeiros são tidos como  condôminos em cada um desses bens.
Art. 1.791. A herança defere-se como um todo unitário, ainda que vários sejam os herdeiros.
Parágrafo único. Até a partilha, o direito dos co-herdeiros, quanto à propriedade e posse da herança, será indivisível, e regular-se-á pelas normas relativas ao condomínio.
5. Faz-se mister ressaltar que existe herança e legado.

5.1. HERANÇA é uma universalidade e cada herdeiro, morto o autor da herança, recebe uma fração indivisa do patrimônio do de cujus até que seja feita a partilha. O herdeiro tem uma quota-fração, sem  determinação de bens, sobre todo o patrimônio deixado pelo morto em condomínio com outros herdeiros, se houver.

5.2. LEGADO é um bem determinado, individualizado, ou vários bens determinados, especificados no monte hereditário, que cabem ao legatário, que é sucessor a título singular, conforme estiver disposto no testamento; sem testamento válido e eficaz, não existe legado, nem legatário. Poderá haver quem seja herdeiro e legatário no testamento ao mesmo tempo? Sim.

*
Sementem ut feceris, ita metes( Cada um colhe conforme semeia.)

Inimici sui amicum nemo in amicitia sumit. (Não pode ser meu amigo o amigo de meu inimigo.)

*

Ad perpetuam rei memoriam: para a perpétua memória da coisa, fato  -  diligências requeridas e promovidas com caráter perpétuo, quando haja receio que a prova possa desaparecer.
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Código de Ética e Disciplina da OAB:

Art.  2º. O advogado, indispensável à administração da  Justiça, é defensor do  estado  democrático de  direito, da  cidadania, da  moralidade pública,  da Justiça e da paz  social, subordinando a atividade do seu  Ministério Privado à elevada função pública  que exerce.
**************************

II-
DO
FATO
JURÍDICO
QUE
INDICA
O
FENÔMENO SUCESSÓRIO E REFLEXÕES SUSCITADAS PELO TEMA COMO, POR  EXEMPLO,  RENÚNCIA  À  HERANÇA  E  COMORIÊNCIA. DISCUSSÃO. ATIVIDADES.
1. Mas, na sucessão, no sentido específico, objeto de nosso estudo, qual é esse fenômeno que gera direitos e obrigações?
Sem dúvida, esse fenômeno, esse fato jurídico que indica o momento em que ocorre a transmissão da herança é a MORTE. É o que está no primeiro artigo que inicia o LIVRO V, DO DIREITO DAS SUCESSÕES, no Título I,  que  trata  DA  SUCESSÃO  EM  GERAL,  Capítulo  I(DISPOSIÇÕES GERAIS) do CÓDIGO CIVIL:

Art. 1.784. Aberta a sucessão, a herança transmite-se, desde logo, aos herdeiros legítimos e testamentários.
Temos aí o chamado PRÍNCÍPIO DA SAISINE, de origem germânica, vindo através do direito francês, segundo o qual, com a morte do autor da herança,  existe  a  transmissão  imediata,  instantânea,  automática,  dessa herança,  sem  qualquer  formalidade,  podendo  os  herdeiros  de  per   si defender a posse da herança. Por esse princípio, na transmissão da posse e propriedade, transmitem-se as dívidas, pretensões e ações.

2.E se uma  pessoa não quiser a herança, pode rejeitá-la?
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Óbvio que sim. Ninguém é obrigado a ser herdeiro nem legatário contra a sua vontade, podendo repudiar a herança ou o legado mediante a renúncia.

A renúncia necessita da vontade expressa e escrita, devendo ser feita:

a) por escritura pública, juntada aos autos do inventário ou b) termo judicial nesses mesmos autos.

Art. 1.806. A renúncia da herança deve constar expressamente de instrumento público ou termo judicial.

A renúncia tem que ser feita só após a morte do autor da herança ou do testamento porque ninguém pode renunciar a um direito que ainda não tem e esse direito só nasce para o herdeiro ou legatário após  a morte do de cujus. É por isso que existe o artigo abaixo:

Art. 426. Não pode ser objeto de contrato a herança de pessoa viva.
Quem renuncia, deixa de ser herdeiro ex tunc, isto, desde a abertura da sucessão. Se a renúncia for feita por herdeiro testamentário e foi nomeado substituto, esse substituto será chamado a aceitar a deixa(o bem, bens ou fração do bem ao qual se renunciou). Se não houver substituto, a parte que caberia ao renunciante irá para o monte(massa patrimonial).

3.Três situações podem ocorrer quer se trate de renúncia, quer se trate de

pré-morto:

3.1. O autor da herança só tem um filho. Esse filho renuncia à herança. Se esse filho tiver filhos(netos do “de cujus”), a herança irá para esses netos.
3.2. O autor da herança tem mais de um filho. Um dos filhos renuncia à herança. A parte do renunciante vai para o monte para ser repartida entre os outros filhos, irmão do renunciante, mesmo que esse filho que renunciou tenha filhos, isto, netos do “de cujus”.
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3.3. Se o autor da herança tem mais de um filho. Um dos filhos morre antes do pai. Se esse filho que morreu tinha filhos, isto é, netos do “de cujus”, a herança será repartida entre os outros filhos do  autor da herança e os netos do “de cujus”. Só haverá diferença na quota que caberá a cada um: enquanto os filhos do “de cujus” recebem por cabeça, isto é, por direito próprio, os netos recebem por estirpe, isto é, por representação do pai pré- morto.
Art. 1.811. Ninguém pode suceder, representando herdeiro renunciante. Se, porém, ele for o único legítimo da sua classe, ou se todos os outros da mesma classe renunciarem a herança, poderão os filhos vir à sucessão, por direito próprio, e por cabeça.
4. Sobre RENÚNCIA, uma outra questão importante assoma. Sabemos que aquele que deixa uma herança, pode deixar tanto o ativo quanto o passivo, isto  é,  dívidas.  Será  que  os  herdeiros  são  responsáveis  pelas  dívidas também?  Depende. Se o de cujus deixou apenas passivo, mas não deixou ativo ou o suficiente, isto é, deixou dívidas, logicamente seus sucessores não têm nenhuma responsabilidade legal de pagá-las, senão até o limite do valor dos bens deixados. É o que está na lei:

Art. 1.792. O herdeiro não responde por encargos superiores às forças da herança; incumbe-lhe, porém, a prova do excesso, salvo se houver inventário que a escuse, demonstrando o valor dos bens herdados.
5. Se é a partir do momento da morte que passa a existir herança, o que ocorreria se dois ou mais indivíduos falecessem na mesma ocasião, como, por  exemplo,  em  um  acidente  automobilístico?  A  quem  é  deferida  a herança?
Eis aí um caso de comoriência previsto no art. 8º do CC:

Art.  8o    Se  dois  ou  mais  indivíduos  falecerem  na  mesma  ocasião,  não  se  podendo averiguar
se
algum
dos
comorientes
precedeu
aos
outros,
presumir-se-ão simultaneamente mortos.
9
In casu,  não  se  podendo  estabelecer  quem  morreu  primeiro,  dá-se  a comoriência, ou seja,  presume-se o falecimento conjunto, dividindo-se a herança ao meio. Caso de marido e mulher, por exemplo.

6. Outra questão importante que já temos que abordar é a respeito do

ITCMD(Imposto de transmissão causa mortis e doação).

Toda vez que há uma transmissão de bens há que ser recolhido imposto a favor do governo. No caso do ITCMD, o imposto é recolhido sempre que uma herança é transmitida pela morte de alguém ou sempre que, em vida, alguém faça uma doação. Esse tributo é estadual. Cada Estado tem suas regras próprias. No Estado de São Paulo, há um teto, que varia de acordo com a UFESP, abaixo do qual há isenção, isso a partir de 2001( DECRETO Nº 46.655, DE 1º DE ABRIL DE ABRIL DE 2002: Aprova o Regulamento do Imposto sobre Transmissão "Causa Mortis" e Doação de Quaisquer Bens ou  Direitos  - (ITCMD), de que trata a Lei nº 10.705, de 28-12-00, alterada pela Lei nº 10.992, de 21-12-01).

Alguém que recebe uma herança, pode transmitir seus direitos hereditários a outrem desde que o faça mediante escritura pública se for bem imóvel e faça o recolhimento do imposto, seja essa transmissão gratuita ou onerosa. Caso renuncie à herança em favor do “monte”, nada recolhe porque nada herdou.

7. Voltando ao “princípio da saisine”, vimos que, in casu, herança passa aos sucessores de imediato.  Mas precisa de alguma formalidade para o herdeiro aceitar a herança? Não, embora haja duas formas de aceitação:

a) a expressa e b) a tácita.
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A expressa  faz-se  por  escrito;  a  tácita,  que  é  a  mais  comum,  é  pelo comportamento do herdeiro  que, ocorrida  a  morte, passa  a ter atitudes sociais e jurídicas, perante todos, de herdeiro. É o que está no art. 1.805:

Art. 1.805.  A aceitação da herança, quando expressa, faz-se por declaração escrita;
quando tácita, há de resultar tão-somente de atos próprios da qualidade de herdeiro.
§ 1o  Não exprimem aceitação de herança os atos oficiosos, como o funeral do finado, os meramente conservatórios, ou os de administração e guarda provisória.
§ 2o  Não importa igualmente aceitação a cessão gratuita, pura e simples, da herança, aos
demais co-herdeiros.
Quanto a esse §2º, convém fazer duas observações:

a) se, por exemplo, o herdeiro renuncia em favor de todos os outros co- herdeiros( isto é, em favor do  monte) ou faz-lhes(em favor do “monte”) uma cessão gratuita de seus direitos hereditários, não aceitou e não deve pagar o imposto de transmissão causa mortis(ITCMD);

b) se o herdeiro renuncia em favor de algum ou alguns dos co-herdeiros ou faz-lhes cessão gratuita, significa que aceitou e está transmitindo ao outro ou  aos  outros,  devendo,  ipso  facto,  recolher  o  ITCMD.  O  que  está recebendo o bem, se for imóvel, vai pagar outro imposto: o ITBI(imposto de transmissão de bens imóveis), pois, há transmissão do bem.

8. OPORTUNO TAMBÉM FAZER ESTAS OBSERVAÇÕES:

8.1. O legatário(aquele que só recebe legado, isto é, bens por testamento) não é responsável pelo pagamento das dívidas do ESPÓLIO, exceto se o testador(autor do testamento) tiver feito menção expressa a isso. Em regra, é o herdeiro quem responde por elas na proporção de sua cota na herança.

8.2. O legatário não tem a posse dos bens na abertura da sucessão; quem tem a posse é o herdeiro e o legatário precisa pedir-lhe a entrega da coisa ou das coisas legadas pelo testador.
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8.3. O ITCMD é obrigação pessoal do herdeiro ou do legatário.

8.4. Se o legatário falecer antes do testador, o legado caduca, isto é, perde a validade.

8.5. É rara, mas existe a aceitação expressa que poderá ser presumida ou ficta.  Qualquer  interessado  pode  provocar  a  deliberação,  inclusive  os credores  do  herdeiro  e  do  de  cujus  quando  há  incerteza  por  parte  do herdeiro que não revela qualquer interesse em aceitar ou não a herança.

Art. 1.807. O interessado em que o herdeiro declare se aceita, ou não, a herança, poderá, vinte dias após aberta a sucessão, requerer ao juiz prazo razoável, não maior de trinta dias, para, nele, se pronunciar o herdeiro, sob pena de se haver a herança por aceita.
8.6. Falamos que o ITCMD também se refere à doação que é feita em vida pelo  dono  do  bem.  Qual  a  diferença?  Em  ambas  as  situações  existe transmissão:

a) na herança, a transmissão é causa mortis, isto é, se dá pela morte do autor da herança;

b) na doação, a transmissão é inter vivos, isto é, o dono transmite o bem em vida.

8.7. Sobre renúncia de herdeiro, há que se levar em conta o caso daquele herdeiro que tem dívidas suas, mas, para fraudar seus credores, renuncia à herança. Nesse caso, a lei também protege o credor ou credores:

Art. 1.813. Quando o herdeiro prejudicar os seus credores, renunciando à herança, poderão eles, com autorização do juiz, aceitá-la em nome do renunciante.
§  1o      A  habilitação  dos  credores  se  fará  no  prazo  de  trinta  dias  seguintes   ao
conhecimento do fato.
§ 2o  Pagas as dívidas do renunciante, prevalece a renúncia quanto ao remanescente, que será devolvido aos demais herdeiros.
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8.8. Será que se pode aceitar a herança e depois renunciar ou vice-versa?
Art. 1.812. São irrevogáveis os atos de aceitação ou de renúncia da herança.
8.9. Será que pode, por exemplo, deixando o de cujus um sítio e uma casa, aceitar ou renunciar o herdeiro apenas quanto a um desses bens?
Art. 1.808. Não se pode aceitar ou renunciar a herança em parte, sob condição ou a termo.
9. SOBRE CESSÃO DE DIREITOS HEREDITÁRIOS, PREFERÊNCIA E FRAUDE CONTRA CREDORES É IMPORTANTE QUE V. SAIBA:

9.1.Como vimos, o herdeiro legítimo ou testamentário(CEDENTE) pode ceder, gratuita ou onerosamente, seus direitos hereditários, transferindo- os a outra pessoa(CESSIONÁRIO) que pode ser outro herdeiro, legatário ou pessoa estranha à herança, denominando-se essa transferência cessão de herança ou cessão de direitos hereditários.
Art. 1.793. O direito à sucessão aberta, bem como o quinhão de que disponha o co- herdeiro, pode ser objeto de cessão por escritura pública.
9.2. O cessionário da herança adquire por ato entre vivos, mas a título universal, porque recebe uma quota-parte( isto é, uma parte ideal) de todo o patrimônio.A escritura de cessão não pode ser registrada  no C.R.I., mas integra o inventário. Só existe cessão de direitos hereditários ou meação
antes da partilha.
9.3. Entretanto, há uma restrição:

Art. 1.794. O co-herdeiro não poderá ceder a sua quota hereditária a pessoa estranha à sucessão, se outro co-herdeiro a quiser, tanto por tanto.
E se, não obstante essa vedação, o co-herdeiro fizer essa cessão?
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Art. 1.795. O co-herdeiro, a quem não se der conhecimento da cessão, poderá, depositado o preço, haver para si a quota cedida a estranho, se o requerer até cento e oitenta dias após a transmissão.
9.4. E se a cessão prejudicar credores do cedente? Se a cessão prejudicar credores, poderão eles,  cedente e cessionário, ser acionados com a ação pauliana por constituir fraude contra credores.  Lembremo-nos de que, conforme o art. 426 do CC, qualquer cessão de herança antes da morte é nula  ou inexistente por falta de objeto porque a lei proíbe contratar sobre
herança de pessoa viva.
*

****

Para nunca mais esquecerem( como uma intensa e inesquecível paixão) :
1. O legatário não tem a posse dos bens na abertura da sucessão; quem tem a posse é o herdeiro e o legatário precisa pedir ao herdeiro a entrega da coisa ou das coisas legadas pelo testador.

2. O legatário, salvo disposição expressa do testador, não responde pelo pagamento das dívidas do espólio; o herdeiro responde pelas dívidas do de cujus, na proporção de sua cota na herança. É o que diz o art. 1.792 do CC ao dispor que “o herdeiro não responde  por   encargos   superiores  às  forças   da  herança(...)”.  O  imposto  de transmissão por causa da morte é obrigação pessoal do herdeiro ou legatário.

3. Nada obsta uma pessoa seja, em nosso ordenamento jurídico, ao mesmo tempo, herdeira e legatária.

4. O legado é de coisa definida, determinada, como ocorre na doação, com a seguinte diferença:  a  doação  se  faz  pelo  contrato  inter  vivos  e  o  legado  se  deixa  pelo testamento.

5. Se o legatário falecer antes do testador, não há legado.

6. Legado e herança não se confundem.

7. De cujus  é o autor da herança.

8. A herança abrange tanto o que o de cujus tem a receber(ativo) quanto o que tem a pagar(passivo).

9. Há dois tipos de sucessão: hereditária e testamentária.
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10. “Saisine”: direito de o herdeiro entrar na posse dos bens da herança assim que morre o autor dessa herança.

11. O herdeiro pode renunciar à herança, mas em favor do monte, nunca em favor de alguém especificamente. Nesse caso, é cessão e não renúncia.

12. A renúncia à herança só pode ser feita por escritura pública ou por termo juntado aos autos de inventário.

13. “Comoriência”: dois ou mais indivíduos falecem na mesma ocasião, sem que se possa saber quem morreu primeiro: presume-se, para efeitos sucessórios, que ambos faleceram ao mesmo tempo.

14. O herdeiro só responde pelas dívidas do de cujus no limite da herança deixada. Assim, se nada herdar, por nada responde.

PARA REFLETIR

“De muita gente que existe, Que nós julgamos ditosa, Toda ventura consiste
Em parecer venturosa.”

************

“O rico nem sempre é sábio, mas o sábio é sempre rico”. ( Tales de Mileto)

Não basta só saber; / é preciso praticar; / não basta só querer; / é preciso atuar. ( Goethe)
“Não  existe  o  patriotismo  onde  não  existe  o  espírito  de  sacrifício.”
(Afonso Arinos)
Amor amore compensatur.(Amor com amor se paga)
Nosce te ipsum. (Conhece-te a ti mesmo.)
*******************
III-
QUESTÕES
LIGADAS

À
VOCAÇÃO

HEREDITÁRIA. DISCUSSÃO SOBRE A POSIÇÃO SUCESSÓRIA DO CÔNJUGE E DO COMPANHEIRO NO ATUAL ORDENAMENTO JURÍDICO. A POSIÇÃO

DO
HERDEIRO
NECESSÁRIO.

APLICAÇÃO
DA ORDEM
SUCESSÓRIA
NA

  SOLUÇÃO
DE

PROBLEMAS PRÁTICOS. ATIVIDADES. PESQUISA NA JURISPRUDÊNCIA.
1.VOCAÇÃO HEREDITÁRIA
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1. O que vem a ser vocação hereditária?
É uma ordem, estabelecida no art. 1.829 do CC, para que os herdeiros do de cujus sejam chamados à sucessão, chamada de legítima, na herança do de cujus quando uma pessoa morre sem testamento(ab intestato).

Art. 1.829. A sucessão legítima defere-se na ordem seguinte:
I - aos descendentes, em concorrência com o cônjuge sobrevivente, salvo se casado este com o falecido no regime da comunhão universal, ou no da separação obrigatória de bens (art. 1.640, parágrafo único); ou se, no regime da comunhão parcial, o autor da herança não houver deixado bens particulares;
II - aos ascendentes, em concorrência com o cônjuge; III - ao cônjuge sobrevivente;
IV - aos colaterais.
2. Antes de explicar a ordem acima, imperioso fazer uma observação sobre

MEAÇÃO.

MEAÇÃO é a metade dos bens que pertencem ao cônjuge supérstite (dos bens comunicáveis). A MEAÇÃO depende do Regime de Bens, já visto por nós no Direito de Família. MEAÇÃO não se  confunde com HERANÇA tanto que na MEAÇÃO não há a incidência do ITCMD porque não há transmissão como há na herança. A MEAÇÃO já pertence ao cônjuge desde o casamento, conforme o Regime de Bens, repetimos.

3. Assim, voltando à ordem na vocação hereditária acima, quem herda em primeiro lugar são os  descendentes juntamente com o cônjuge supérstite (sobrevivo). Entretanto, o cônjuge supérstite não herdará juntamente com os descendentes nos seguintes casos:
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3.1. Se casado no regime da comunhão universal de bens; nesse caso, o cônjuge sobrevivente tem a  sua meação (50% por cento) em razão do regime de bens. Os descendentes é que herdam a outra metade que constitui a herança deixada pelo de cujus. Ex.:

Brício morreu. Era casado com Tícia sob o regime da comunhão universal de  bens.  Deixou  bens   estimados  em  R$100.000,00.  Deixou  5  filhos bilaterais. Assim deve ser feita a PARTILHA:
Bens do Espólio:R$100.000,00. Meação de Tícia: R$ 50.000,00
Herança:
R$50.000,00:5=R$10.000,00(valor
da
quota
para
cada herdeiro)
3.2. Se casado no regime da separação obrigatória de bens(art. 1.641 do CC

e não 1.640,parágrafo único, como está equivocadamente na lei). Ex.:

Brício  morreu.  Era  casado  com  Tícia  sob  o  regime  da  separação obrigatória de bens. Deixou  bens estimados em R$100.000,00. Deixou 5 filhos bilaterais. Assim deve ser feita a PARTILHA :
Bens do Espólio: R$100.000,00. Meação de Tícia:nihil
Herança: R$100.000,00:5=R$20.000,00(valor da quota p/  cada herdeiro) Obs.: É a única exceção ao  princípio de que, inexistindo meação, haveria concorrência.

3.3. Se, casado no regime da comunhão parcial de bens, o autor da herança não houver deixado bens particulares. Ex.:

Brício morreu. Era casado com Tícia sob o regime da comunhão parcial de bens, mas não deixou  bens particulares como, por exemplo, bens que possuía
antes
do
casamento.
Deixou
bens
comuns
estimados
em
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R$100.000,00.
Deixou
5
filhos
bilaterais.
Assim
deve
ser
feita
a
PARTILHA:
Bens do Espólio:R$100.000,00
Meação de Tícia: R$ 50.000,00
Herança: R$50.000,00:5=R$10.000,00(valor da quota p/ cada herdeiro)
4. Caso não ocorra os casos acima, cônjuge herda em concorrência com os descendentes, mas não poderá receber quota inferior à quarta parte da herança, se o cônjuge que herda for ascendente  desses descendentes, isto é, os filhos forem comuns (CC, arts. 1.829, inciso I, e 1.832).

Art. 1.832. Em concorrência com os descendentes (art. 1.829, inciso I) caberá ao cônjuge quinhão igual ao dos que sucederem por cabeça, não podendo a sua quota ser inferior à quarta parte da herança, se for ascendente dos herdeiros com que concorrer.
Vejam os casos em que o cônjuge herda em concorrência com os filhos comuns:

4.1. Se, casado pelo regime da comunhão parcial de bens, o de cujus deixou bens particulares(bens incomunicáveis). Ex.:

Brício morreu. Era casado com Tícia sob o regime da comunhão parcial de bens, mas deixou bens particulares no valor de R$ 60.000,00. Deixou bens comuns estimados em R$100.000,00. Deixou 5 filhos comuns. Assim deve ser feita a PARTILHA:
Valor total dos bens do Espólio:R$160.000,00.
Bens comuns: R$ 100.000,00
Meação de Tícia:R$ 50.000,00
Herança  dos  filhos  nos  bens  comuns:R$50.000,00:5=R$10.000,00  para cada filho-herdeiro
Bens particulares: R$ 60.000,00
Parte na herança que cabe ao cônjuge: R$ 15.000,00
Herança de cada herdeiro: R$ 45.000,00:5=R$ 9.000,00
Participação de cada um no “monte- mor”:
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Cônjuge supérstite: R$ 50.000,00+R$ 15.0000,00 = R$ 65.000,00
Cada filho-herdeiro:R$10.000,00+R$ 9.000,00=R$ 19.000,00
Conferindo:  R$65.000,00(Tícia)+  5  X  19.000,00  p/  cada  filho)  =  R$
160.000,00(Valor total dos bens do Espólio)
OBS.:

1.Cuidado!
O
assunto

é
polêmico.
 MARIA
HELENA

DINIZ, FRANCISCO JOSÉ CAHALI e outros defendem que essa quarta parte para o cônjuge seria sobre todo o acervo hereditário em razão do princípio da
indivisibilidade
da
herança.
Mas
ZENO
VELOSO,
CARLOS ROBERTO GONÇALVES e outros, que formam a corrente majoritária, defendem que a quarta parte reservada ao cônjuge sobrevivente é do jeito que fizemos acima, ou seja, não existe reserva de quarta parte no tocante aos bens comuns.

2. Todavia, se os descendentes forem exclusivos do de cujus, isto é, não forem comuns,  o  cônjuge  supérstite  não  terá  direito  à  quarta  parte  da herança, cabendo-lhe quinhão igual ao que couber a cada um dos filhos. Se de  origem  híbrida(filhos  comuns  e  filhos  exclusivos),  embora  haja divergências na doutrina, porque a lei não previu essa hipótese, a corrente preponderante é a que sustenta a solução de não ter direito à quarta parte, fazendo-se a divisão por igual entre os filhos.

4.2.casado
pelo
regime
da
separação
convencional
de
bens(não
a obrigatória ou legal).

Brício  morreu.  Era  casado  com  Tícia  sob  o  regime  da  separação convencional de bens.Deixou bens estimados em R$120.000,00. Deixou 5 filhos comuns. Assim deve ser feita a PARTILHA:
Valor total dos bens do Espólio:R$120.000,00.
Meação de Tícia: nihil
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Herança  dos  filhos  nos  bens  comuns  em  concorrência  com  o  cônjuge supérstite: para Tícia(cônjuge): 120.000,00:4=R$ 30.000,00
Para
cada
herdeiro-filho:
R$
120.000,00–R$30.000,00(herança
do cônjuge)= R$90.000,00:5(número de filhos comuns)=18.000,00
Participação de cada um no “monte- mor”: Cônjuge supérstite: R$ 30.000,00
Cada filho-herdeiro:R$18.000,00
Conferindo: R$ 30.000,00(cônjuge)+5 X 18.000,00 p/ cada filho) = R$
120.000,00(Valor total dos bens do Espólio)
Obs.: O cônjuge, quando se trata de meação, não recolhe ITCMD, mas quando é herdeira recolhe o imposto causa mortis sobre a parte herdada tal como os filhos que hedam.
4. Como é essa concorrência dos descendentes com o cônjuge supérstite, quando for o caso? Rever os casos acima.
5. Sem descendentes, quem herda em segundo lugar?
Herdam os ascendentes, em concorrência com o cônjuge( Inciso II do art.

1.829), quando não houver descendentes, mas há regras .

Art. 1.836. Na falta de descendentes, são chamados à sucessão os ascendentes, em concorrência com cônjuge.
§ 1o   Na classe dos ascendentes, o grau mais próximo exclui o mais remoto, sem
distinção de linhas.
§ 2o  Havendo igualdade em grau e diversidade em linha, os ascendentes da  linha paterna herdam a metade, cabendo a outra aos da linha materna.
6. Como é essa concorrência com o cônjuge?
Se o de cujus deixou ascendentes e cônjuge, mas não deixou descendentes, sua herança(não inclua aí a  meação que pertence ao cônjuge, conforme o regime de bens do casamento), segue o artigo abaixo.
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Art. 1.837. Concorrendo com ascendente em primeiro grau, ao cônjuge tocará um terço da herança; caber-lhe-á a metade desta se houver um só ascendente, ou se maior for aquele grau.
6.1. se os dois ascendentes(pai e mãe do morto) estão vivos, o cônjuge herda um terço da  universalidade, já que a herança é dividida em três partes: uma parte para o sogro, uma parte para a sogra e uma parte para o cônjuge sobrevivente. Ex.:

Brício e Tícia eram casados pelo regime da comunhão universal de bens. Brício morre. Não deixa descendentes, mas deixa pai e mãe. Deixa bens no valor de R$ 30.000,00. Como será feita a partilha?
Bens do Espólio: R$30.000,00
Tícia(meação):R$ 15.000,00
Herança: R$ 15.000,00
Pai do”de cujus”: R$5.000,00
Mãe: R$ 5.000,00
Tícia:R$5.000,00
Resumo: Tícia recebe R$15.000,00(meação) + R$5.000(1/3 da herança) = R$  20.000,00+Pai:R$5.000,00(1/3 da herança)+Mãe:R$ 5.000,00(1/3 da herança) = R$ 30.000,00
6.2. se apenas um ascendente estiver vivo(pai ou mãe do morto), o cônjuge herda a metade. Ex.:

Brício e Tícia eram casados pelo regime da comunhão parcial de bens. bens. Brício morre. Não  deixa  descendentes, mas deixa pai vivo. Deixa bens comuns no valor de R$ 30.000,00 e bens particulares no valor de R$
20.000,00. Como será feita a partilha?
Bens do Espólio: R$ 50.000,00(sendo R$ 30.000,00 de bens comuns e R$
20.000,00 de bens particulares)
Bens comuns: R$ 30.000,00
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Tícia(meação):R$ 15.000,00(metade dos bens comuns)
Herança:15.000,00 +R$20.000,00= R$ 35.000,00( desconta-se a meação) Herança  de Tícia: R$ 17.500,00(metade da herança)
Pai do”de cujus”: R$ 17.500,00(metade da herança)
Tícia:  R$  15.000,00(meação)  +  R$  17.500,00(metade  da  herança)=
32.500,00
Resumo:
Tícia
recebe
ao
todo
R$15.000,00(meação)
+
R$
17.500,00(metade  da  herança)  =  R$  32.500,00  e  o  pai  recebe
R$
17.500,00
Conferindo:R$ 32.500,00(Tícia)+R$ 17.500,00(pai do “de cujus” ) =R$
50.000,00
6.3. se nem o pai ou a mãe do morto estiver vivo, mas houver ascendentes de grau mais distante(avós, por exemplo), não importando se um ou os dois estão vivos, o cônjuge sempre herda a metade(art. 1.837 do CC), como no exemplo acima.

ATENÇÃO: A participação do cônjuge na herança juntamente com os ascendentes  independe  do  regime  de  bens  adotado  no  casamento,  ao contrário do que ocorre quando o cônjuge concorre com os descendentes.
7. Sem descendentes, nem ascendentes, quem herda em terceiro lugar?
Na falta de ascendentes, a herança é deferida, por inteiro, ao cônjuge sobrevivente(CC, art. 1.829,III), desde que:

a)ao tempo da morte do outro, não estavam separados judicialmente;

b) ao tempo da morte do outro, não estavam separados de fato há mais de dois  anos,  a  não  ser  que  este  cônjuge  sobrevivente  prove  que  estava separado de fato porque a convivência de ambos se tornara impossível sem culpa sua( art. 1.830).
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Problemas para  resolver:
1.Brício e Tícia eram casados sob o regime da comunhão universal de bens. Brício morre e não  deixa descendentes, nem ascendentes, sem que tenha ocorrido nenhuma das hipóteses do artigo 1.830 do CCB. Deixa bens estimados em R$ 30.000,00. Como será a partilha?
2.Brício e Tícia eram casados sob o regime da comunhão parcial de bens. Brício  morre  e  não  deixa  descendentes,  nem  ascendentes.  Deixa  bens comuns estimados em R$ 30.000,00 e bens particulares estimados em R$
20.000,00, sem que tenha ocorrido nenhuma das hipóteses do artigo 1.830. Como será a partilha?
3.Brício e Tícia eram casados sob o regime da comunhão parcial de bens. Brício  morre  e  não  deixa  descendentes,  nem  ascendentes.  Deixa  bens comuns estimados em R$ 60.000,00, mas ocorreu uma  das hipóteses do artigo 1.830. Assiste ao cônjuge algum direito à herança?
4.Brício, quando morreu, estava separado de fato de Tícia, com quem fora casado, há mais de dois anos. Brício deixa bens no valor de R$ 20.000,00. Não deixa descendentes, nem ascendentes. Tícia tem direito à herança?
8. Quem herda em quarto lugar?
Sem descendentes,  sem  ascendentes,  sem  cônjuge  e  sem  ter  deixado testamento, os bens deixados pelo autor da herança vão para os colaterais até  o  quarto  grau,  sendo  que  os  mais  próximos  excluem  os  mais remotos,  salvo  o  direito  de  representação  concedido  aos  filhos  dos irmãos(artigos 1.839 e 1.840 do CC).
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Assim, se Brício faleceu deixando como herdeiros apenas três irmãos, a herança  será  dividida  em   três  partes,  uma  parte  para  cada  irmão. Entretanto,  se  Brício  faleceu  deixando  apenas  três  irmãos  vivos  e  um irmão que morreu antes dele(pré-morto), poderão ocorrer duas situações:
a) se esse irmão pré-morto não tinha filhos, sobrinhos de Brício, a herança será dividida em três partes, uma para cada irmão vivo(por cabeça);
b)  se  esse  irmão  pré-morto  tinha  filhos,  sobrinhos  de  Brício,  esses sobrinhos  representarão  o   pai  pré-morto,  fazendo-se  a  divisão  por estirpe.Se, por exemplo, eram três os sobrinhos, faz-se assim: divide-se a herança em quatro partes, sendo uma parte para cada irmão vivo(por cabeça) e uma parte subdividida para os três sobrinhos(por estirpe).
Art. 1.840. Na classe dos colaterais, os mais próximos excluem os mais remotos, salvo o direito de representação concedido aos filhos de irmãos.
9. Os irmãos bilaterais e unilaterais herdam partes iguais?
Não. Os irmãos unilaterais herdam metade do que herdam os bilaterais. Se todos forem irmãos unilaterais, herdarão em partes iguais( CC, arts. 1.841 e

1.842) .

10. E se não houver irmãos?
Herdam os filhos dos irmãos(sobrinhos do de cujus) por representação se houver outros irmãos e por cabeça se só houver filhos dos irmãos, como já dito acima. Se não houver filhos dos irmãos(sobrinhos), herdarão os tios( Art. 1.843, caput e § 1º).

11. E se houver filhos de irmãos bilaterais e filhos de irmãos unilaterais?
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Os filhos dos irmãos unilaterais herdam a metade do que herdarem os filhos de irmãos bilaterais(Art. 1.843, §2, do CC ). Se todos forem filhos de irmãos bilaterais ou todos de irmãos unilaterais, herdarão partes iguais(Art.

1.843, § 3º do CC).

12. E se não houver também tios?
São chamados a suceder os primos-irmãos, sobrinhos-netos e tios-avós, que são  parentes  colaterais  em  quarto  grau.  Herdam  por  direito  próprio, igualmente, sem qualquer distinção, em partes iguais.  Problemas para V. resolver:
1. Brício morreu e deixou um patrimônio estimado em R$ 300.000,00. Não deixou descendentes,  cônjuge  ou ascendentes, mas deixou cinco irmãos, além de sobrinhos e tios. Como será a partilha?
2.Brício morreu e deixou um patrimônio estimado em R$ 300.000,00. Não deixou  descendentes,  cônjuge  ou  ascendentes,  mas  deixou  três  irmãos vivos: A, B e C. Deixou, também, cinco sobrinhos  dos irmãos D e E, já mortos, sendo dois filhos de D e três filhos de E. Deixou também o tio F e o tio G. Como será a partilha?
3.Brício morreu e deixou um patrimônio estimado em R$ 300.000,00. Não deixou herdeiros  necessários,  mas deixou dez sobrinhos, todos filhos de quatro irmãos já falecidos. Como será a partilha?
4.  Brício  morreu,  mas  não  deixou  herdeiros  necessários.  Deixou  uma herança avaliada em R$ 700.000,00. Deixou cinco irmãos, sendo dois por parte de pai e mãe e três só por parte de pai. Deixou um sobrinho de cada irmão e deixou tios. Como será  a partilha?
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5.
Brício
morreu,
mas
não
deixou
herdeiros
necessários,
isto
é, descendentes, cônjuge ou ascendentes. Deixou uma fortuna avaliada em R$
800.00,00.  Não  deixou  irmãos,  nem  sobrinhos.  Deixou  oito  tios  e  dez primos. Como será a partilha?
6. Brício morreu, mas não deixou herdeiros necessários. Deixou um acervo avaliado em R$ 100.000,00.  Não deixou sobrinhos, nem tios, mas cinco primos filhos desses tios. Como será feita a partilha?
******** União Estável
POSIÇÃO DO(A) COMPANHEIRO(A) NA SUCESSÃO
1. No Código Civil de 2002( que está em vigor), esta é a participação do companheiro ou companheira na herança, não se podendo confundir com meação, conforme vimos já falando:

Art. 1.790.  A companheira ou  o companheiro  participará  da  sucessão  do outro, quanto aos bens adquiridos onerosamente na vigência da união estável, nas condições seguintes:
I - se concorrer com filhos comuns, terá direito a uma quota equivalente à que por lei for atribuída ao filho;
Suponhamos, pois, que Brício e Tícia constituíam uma união estável e Brício morreu e deixou dois filhos comuns . Durante essa união, formaram um
patrimônio
no
valor
de  R$60.000,00.
Esse  patrimônio
não

foi conseguido
gratuitamente(herança
ou
doação)
por
Brício,
mas onerosamente.  Suponhamos  que  não  fizeram  qualquer  contrato  escrito quanto aos bens, vigorando, pois, de acordo com o art. 1.725 a comunhão parcial de bens. Metade  desse patrimônio é a meação de Tícia. A outra metade, que constitui a herança, será partilhada da seguinte forma: Tícia terá R$10.000,00, mais a meação de R$ 30.000,00, ficando com bens no valor de R$ 40.000,00. Cada um dos filhos ficará com R$ 10.000,00.
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II - se concorrer com descendentes só do autor da herança, tocar-lhe-á a metade do que couber a cada um daqueles;
Aproveitando o mesmo exemplo, com a suposição de que os dois filhos seriam apenas de Brício, a partilha ficará assim: a herança será dividida em 5 partes, ficando cada filho-herdeiro com R$  12.000,00 e Tícia com R$6.000,00(metade de cada filho), que, somados à meação, importará em R$ 36.000,00.
III  -  se  concorrer  com  outros  parentes  sucessíveis,  terá  direito  a  um  terço  da herança;
Usando, ainda, do mesmo exemplo, suponhamos que o “de cujus” não
deixou descendentes, mas deixou só pais( ou irmãos ou sobrinhos ou tios ou primos ou sobrinho-neto ou  tio-avô, não importa).
Ao companheiro ou companheira caberá apenas um terço.
IV - não havendo parentes sucessíveis, terá direito à totalidade da herança.
Usando, por fim, o mesmo problema, vamos supor que não deixou qualquer dos parentes acima, considerados legítimos.
Nessa
hipótese  a
herança
será
deferida,
na
sua
totalidade,
ao companheiro ou companheira sobrevivente.
A QUESTÃO  É POLÊMICA. VEJAM ESTA DECISÃO:
Agravo.  Arrolamento  de  bens.  Morte  do  companheiro.  Ausência  de  ascendentes ou   descendentes.   Existência,   porém,   de   colaterais   noticiada   pela    própria companheira.  União estável iniciada na vigência  da  lei  8.971/94  e que  perdurou até  o falecimento  do  companheiro.  Fato  ocorrido  em  2004.  Inaplicabilidade  da disciplina  sucessória  prevista  no  Novo  Código  Civil.  Atribuição  à  companheira sobrevivente do mesmo  status hereditário que a lei atribui ao cônjuge supérstite. Totalidade da herança devida  à companheira, afastando da sucessão os colaterais e o estado. Inaplicabilidade da norma  do art. 1.790, III, do Código Civil em vigor. Recurso   provido.   (j.  02.06.2005,   v.u.   Relator:   Des.   Justino   Magno   Araújo)
**************
OBSERVAÇÃO  SOBRE  A  POSIÇÃO  MAIS  E  MENOS  BENÉFICA
DO COMPANHEIRO:
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Mais benéfica:

O companheiro, nesse caso, leva vantagem sobre o cõnjuge pelo seguinte: tenha  o
companheiro
falecido  deixado  bens  particulares  ou  não,  o companheiro  sobrevivente  não  herdará  além de  já  ter  direito  à  sua meação, já que se considera que, na união estável(quando os conviventes não estabelecerem outra coisa), o regime é da comunhão parcial de bens.

Já o cônjuge supérstite, quando o regime é o da comunhão parcial de bens, só herdará se falecido houver deixado bens particulares.

Também a posição do companheiro é mais benéfica quando se trata do regime da comunhão universal de bens ou da separação obrigatória porque, enquanto o cônjuge naquela situação não concorre com os descendentes, o companheiro concorre.

Menos benéfica:

Já se o falecido, na união estável, deixa descendentes exclusivos, a situação do  companheiro  é  menos  benéfica  porque  concorre  apenas  na  metade, enquanto o cônjuge concorre em partes iguais. Também quando há filhos comuns  em  número  superior  a  quatro,  a  situação  do  cônjuge  é  mais benéfica porque terá direito sempre à quarta parte da herança conforme o regime de bens.

E QUANDO O COMPANHEIRO É O ÚNICO SUCESSOR?
O companheiro só é o único sucessor( ao contrário do que ocorre com o cônjuge) quando não  houver nenhum parente sucessível do falecido(CC, art. 1.790,IV), isto é, irmão, sobrinho, tio, primo, sobrinho-neto ou tio-avô. Havendo qualquer um desses parentes, o companheiro só herdará um terço da herança. OU SEJA, A LEI NÃO RECONHECE PREFERÊNCIA
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AO  COMPANHEIRO  EM  RELAÇÃO  AOS  COLATERAIS  ATÉ  O QUARTO GRAU. Não é uma injustiça?
*************

PARTICIPAÇÃO DO CÔNJUGE E COMPANHEIRO NA MESMA SUCESSÃO.
A
PARTICIPAÇÃO
DO
CÔNJUGE
E
DO
COMPANHEIRO
NA MESMA SUCESSÃO SÓ SERÁ POSSÍVEL:

a)se apenas referido cônjuge estava separado de fato há menos de dois anos b)ou se, embora fizesse mais  de dois anos de separação de fato, a culpa pela separação não foi do cônjuge sobrevivente.

PROBLEMA:
Brício
e
Tícia
eram
casados
pelo
regime
da
separação
de
bens convencional e tinham um filho, Caio. Estavam separados de fato e o culpado por essa separação de fato era de Brício que abandonara o lar para viver com Dorotéia. O patrimônio de Brício antes da  separação de fato tinha o valor de R$ 1.000,00. Da união estável com Tícia nasceu um filho, Perseu. Na constância da união estável, adquiriram, onerosamente, bens no valor de  R$ 3.000,00. Brício  recebeu  herança  do  pai, no  valor  de R$

2.000,00. Faleceu Brício. Como será feita a partilha? Que tal “quebrar a
cabeça”?
HERDEIROS NECESSÁRIOS
1.Aquele que tem herdeiros necessários  só pode dispor, isto é, deixar em testamento, até metade de seus bens(50%). É uma limitação imposta pela lei conforme artigos 1.789, 1.846, 1.857,§1º, e 1.967 do Código Civil.

Art. 1.789. Havendo herdeiros necessários, o testador só poderá dispor da metade da herança.
Art. 1.846. Pertence aos herdeiros necessários, de pleno direito, a metade dos bens da herança, constituindo a legítima.
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Art. 1.857. Toda pessoa capaz pode dispor, por testamento, da totalidade dos seus bens, ou de parte deles, para depois de sua morte.
§ 1o  A legítima dos herdeiros necessários não poderá ser incluída no testamento.
Art.  1.967.  As  disposições  que  excederem  a  parte  disponível  reduzir-se-ão  aos limites dela, de conformidade com o disposto nos parágrafos seguintes.
2. Assim, quando existem herdeiros necessários, o patrimônio do testador reparte-se em duas metades:

2.1.parte disponível : até 50% dos bens do testador) e

2.2.parte indisponível, também até 50% dos bens do testador. É a legítima.

3. Se o testador não tiver herdeiros necessários, todo o seu patrimônio é disponível e poderá ser deixado para quem ele quiser, ainda que não seja parente  ou  ainda  que  seja  uma  pessoa  jurídica   como  uma  entidade filantrópica, por exemplo.
4. Quem são esses herdeiros necessários?
São os descendentes, ascendentes e o cônjuge, ut art. 1.845 do CC.

Art. 1.845. São herdeiros necessários os descendentes, os ascendentes e o cônjuge.
Assim, só pode dispor da totalidade de seus bens quem não seja casado, não tenha filhos, netos, pais,  avós etc.Se tiver herdeiros necessários só poderá dispor da metade(50%) de seus bens. A outra  metade  pertence a esses herdeiros necessários. É A LEGÍTIMA.

EXEMPLOS:

a) Brício é solteiro. Possuem um filho. Brício quer deixar, em testamento, uma parte para a Santa Casa de sua cidade. Até quanto ele pode deixar? Pode  deixar  até  metade  que  é  sua  parte   disponível,  calculado  no momento de sua morte, descontadas as dívidas. Vamos supor, nesse caso, que Brício destinou em testamento um imóvel para a Santa Casa no valor
30
de R$ 30.000,00. O acervo patrimonial do de cujus no momento da morte era de R$ 100.000,00. Deixou dívidas no valor de R$ 10.000,00. Há que ser descontada a dívida de R$ 10.000,00, restando R$ 90.000,00. A parte disponível de Brício é de R$ 45.000,00, já que a outra metade, isto é, R$
45.000,00 constitui a  legítima do filho. Nesse caso, portanto, Brício não deixou para a Santa Casa  nada além de sua parte disponível. E se tivesse deixado bens no valor de R$ 70.000 para a Santa Casa? Seria nula essa disposição? Não. Nulo seria apenas o excesso. Deve, apenas, haver uma redução nos bens de forma que o filho fique com bens no valor de r$45.000,00,  isto  é,  dentro  da  parte   disponível.  O  mesmo  deve  ser observado quando se vai fazer uma doação em vida, se existem  herdeiros
necessários.
b).Brício viúvo, tem apenas uma casa e dois filhos: Caio e Ficus. Quer deixar, por testamento, a casa para os filhos na seguinte proporção: para Caio 25% e para Fícus 75% porque Fícus é um filho ajuizado, enquanto o outro é um perdulário. Pode? Se, por ocasião da morte, ainda tiver a casa, nada impede que faça assim já que respeitou a legítima do outro filho.

c)Brício tem pais, é viúvo e tem uma casa. Quer deixar 50% dessa casa para um amigo. Pode?
d)E se quiser, no caso acima, deixar 75% para o amigo, pode? Por quê?
POLÊMICA:
EM
RAZÃO
DA
ISONOMIA
CONSTITUCIONAL,
O COMPANHEIRO

DEVE

SER
CONSIDERADO
HERDEIRO NECESSÁRIO?
*

A POSIÇÃO DO CÔNJUGE COMO HERDEIRO NECESSÁRIO.
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1.  Antes de mais nada, convém lembrar: meação não é herança. Assim, o cônjuge tem a meação conforme o regime de bens:

1.1.
pelo qual optou ao casar-se

1.2.
ou  se for obrigatório naquelas situações previstas no Art. 1.641 do

CC ou, ainda,

1.3.
se não escolheu, prevalece, a partir de 1977,  o regime da comunhão parcial de bens, isto é, o regime dito comum ou legal.

2. Em relação à herança, o cônjuge supérstite é herdeiro necessário nas seguintes situações:

2.1. se houver descendentes(filhos, netos etc), herda em concorrência, dependendo do regime de bens, conforme já vimos (art. 1.829, I, do CC);

2.2. se não houver descendentes, mas houver ascendentes, herda também em concorrência, mas sem levar em consideração o regime de bens; nesse caso, o regime de bens só vale para verificar se o cônjuge tem meação ou não;

2.3. se não houver descendentes, nem ascendentes, o cônjuge herda tudo.

*
PROBLEMAS PARA RESOLVER
1. Brício e Tícia eram casados pelo regime da comunhão universal de bens. Brício morre e  deixa três filhos comuns e bens no valor total de R$ 30.000,00. Discrimine como será feita a partilha.

2. Brício e Tícia eram casados pelo regime da comunhão parcial de bens. Brício morre e deixa  três filhos comuns. Os bens do espólio totalizam R$ 32.000,00, sendo R$

20.000,00  de  bens  comuns  e  R$  12.000,00  de  bens  oriundos  de  uma  doação, beneficiando Brício. Discrimine como será feita a partilha.

3. Brício e Tícia eram casados pelo regime da comunhão parcial de bens. Brício morre e  deixa  seis  filhos  comuns.  Deixa  bens  comuns  no  valor  R$  20.000,00  e  bens
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particulares, oriundos de uma doação, no valor de R$ 12. 000,00. Discrimine como será feita a partilha.

4. Brício e Tícia eram casados pelo regime da comunhão parcial de bens. Brício morre e deixa cinco filhos apenas dele. Deixa bens comuns no valor R$ 20.000,00 e bens particulares, oriundos de uma doação, no valor de R$ 12. 000,00. Discrimine como é feita a partilha.

5. Brício e Tícia eram casados pelo regime da comunhão parcial de bens. Brício morre e deixa cinco filhos, sendo dois comuns e três apenas dele. Deixa bens comuns no valor R$  20.000,00 e bens particulares, oriundos de uma doação, no valor de R$

12.000,00. Discrimine como é feita a partilha.

6.Brício e Tícia eram casados pelo regime da comunhão parcial de bens. Brício morre e deixa  quatro filhos comuns. Deixa bens comuns no valor R$ 20.000,00, mas não deixa bens particulares. Discrimine como será feita a partilha.

7. Brício e Tícia eram casados pelo regime da separação obrigatória de bens. Brício morre e deixa seis filhos comuns. Deixa bens no valor R$ 100.000,00.Discrimine como será feita a partilha.

8. Brício e Tícia eram casados pelo regime da comunhão parcial de bens. Brício morre e deixa três filhos comuns. Não deixa bens comuns, mas apenas bens particulares, oriundos de  uma  doação, no valor de R$ 12. 000,00. Discrimine como será feita a partilha.

9. Brício e Tícia eram casados pelo regime da separação convencional de bens. Brício morre e deixa quatro filhos comuns. Deixa bens no valor de R$ 12. 000,00. Discrimine como será feita a partilha.

10. Brício e Tícia eram casados pelo regime da comunhão parcial de bens. Brício morre e  deixa um filho comum. Deixa bens comuns no valor R$ 20.000,00 e bens particulares,  oriundos de uma doação, no valor de R$ 12. 000,00. Discrimine como

será feita a partilha.
********** 
IV-
QUESTÕES
SUSCITADAS
PELA
SUCESSÃO
DITA TESTAMENTÁRIA
E
LEGÍTIMA.  DISCUSSÃO.
ATIVIDADES. PESQUISA NA JURISPRUDÊNCIA.
SUCESSÃO TESTAMENTÁRIA E LEGÍTIMA.
1.Comecemos por um exemplo:

Brício morreu e deixou bens. Podem ocorrer quatro hipóteses:
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1ª) Brício morreu sem deixar testamento.
2ª) Brício morreu e deixou testamento, mas apenas quanto a uma parte dos bens, deixando a outra parte sem testamento.
3ª) Brício morreu, deixou testamento, mas esse testamento caducou.
4ª) Brício morreu, deixou testamento, mas esse testamento foi declarado ineficaz.
Em qualquer uma dessas hipóteses, os bens, exceto os bens deixados por testamento na segunda hipótese, do autor da herança, in casu, de Brício, vão para quem?
Seguem  a  ordem  de  classificação  dos  chamados  sucessores  legítimos, prevista no art. 1.829 do CC e que nós já vimos. É o que está no art. 1.788 do CC. Essa é a chamada sucessão legítima. Sucessão de  acordo com a vocação
hereditária
do
art.
1.829
do
Código
Civil.
Vocação
é chamamento.

Sucessão
testamentária
é
quando
a
pessoa
física,
por
sua vontade, destina seus bens a outras pessoas, inclusive jurídicas. Essas pessoas podem ser herdeiras ou não. O artigo 1.786 prevê esses dois tipos de sucessão: legítima(por lei) ou testamentária( por disposição de última vontade).

2.Até que parente chega a sucessão legítima? Até os colaterais de 4º grau: irmãos,  sobrinhos,  tios,  sobrinhos-netos,  tios-avós  e  primos-irmãos  do falecido. Já os parentes em 5º grau não são herdeiros.

3.Sem parentes até o 4º grau, para quem vai a herança, se não houver testamento(  se faleceu “AB INTESTATO”)?
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Sem sucessores legítimos ou testamentários, ocorre o seguinte:

a) o patrimônio do falecido é considerado JACENTE;

b) fica, então, sob a guarda e administração de um curador nomeado pelo juiz, esperando por sucessores;

c) são expedidos editais, chamando possíveis e eventuais sucessores;

d)  após  um  ano,  em  não  aparecendo  sucessores  dentro  da  vocação hereditária(art. 1.829 do CC), a herança é declarada VACANTE;

e) essa VACÂNCIA também é declarada se são chamados os herdeiros legitimados a suceder e todos renunciam(CC, arts. 1.819, 1.820 e 1.823) .

4.Temos, pois, duas situações ou fases distintas:

4.1. HERANÇA JACENTE: espera a habilitação de sucessores;

4.2. HERANÇA VACANTE: herança sem sucessores, após um ano dos editais que convocam os sucessores à habilitação.

5. E depois?
Depois de cinco anos da declaração de VACÂNCIA, os bens do falecido integrarão o patrimônio público, ou seja, passarão:

5.1.para o Município(os bens aí situados ou encontrados);

5.2.para o Distrito Federal(os bens aí situados ou encontrados);

5.3.para a União(quanto aos bens situados ou encontrados em Territórios

Federais).

Art. 1.822. A declaração de vacância da herança não prejudicará os herdeiros que legalmente se habilitarem; mas, decorridos cinco anos da abertura da sucessão, os bens arrecadados passarão ao domínio do Município ou do Distrito Federal, se localizados nas respectivas circunscrições, incorporando-se ao domínio da União quando situados em território federal.
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Art. 1.844. Não sobrevivendo cônjuge, ou companheiro, nem parente algum sucessível, ou tendo eles renunciado a herança, esta se devolve ao Município ou ao Distrito  Federal,  se  localizada  nas  respectivas  circunscrições,  ou  à  União,  quando situada em território federal.
OBS.: ATUALMENTE, NÃO TEMOS TERRITÓRIOS FEDERAIS.

6.  Se  não  promovida  a  habilitação  na  fase  da  vacância,  os  herdeiros perdem o direito à  sucessão?  Somente os colaterais perdem esse direito sucessório. Os demais não.

Parágrafo único(do art. 1.822). Não se habilitando até a declaração de vacância, os
colaterais ficarão excluídos da sucessão.
**
SUCESSÃO TESTAMENTÁRIA
1.O que vem a ser o direito de testar? É o direito de a pessoa física definir, por sua própria vontade, a destinação de seus bens após a morte.

2.Toda
pessoa  tem  o
direito
de  testar?
Sim,  desde  que  não
seja absolutamente  incapaz  e  que,  no  momento  de  testar,  goze  de  pleno discernimento.

Art. 1.857. Toda pessoa capaz pode dispor, por testamento, da totalidade dos seus bens, ou de parte deles, para depois de sua morte.
Art. 1.860. Além dos incapazes, não podem testar os que, no ato de fazê-lo, não tiverem pleno discernimento.
Parágrafo único. Podem testar os maiores de dezesseis anos.
3. O testamento é um ato personalíssimo.

Art. 1.858. O testamento é ato personalíssimo, podendo ser mudado a qualquer tempo.
Ou
seja,
ninguém
pode
testar
por
procurador
ou
ter
sua
vontade

influenciada por outra pessoa. Pode, apenas, o testador ser auxiliado para compreender as conseqüências e a abrangência de seu ato, por alguém de sua confiança ou por um advogado, por exemplo.
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Pode ser alterado e revogado, a qualquer tempo e quantas vezes quiser, pelo
testador.
Nesse
caso,
prevalece
sempre
a
última
disposição manifestada.

4. O testador tem que estar em seu pleno discernimento, isto é, no domínio de suas faculdades mentais.  Por exemplo, não estará nessa situação se estiver embriagado ou em torpor por efeito de qualquer  medicamento ou entorpecente ou sob hipnose.

5. O testador tem que estar em sua capacidade plena no ato de testar, não importando se depois se  torna mentalmente enfermo. Assim, também, se tem problemas mentais, se cura e vem a testar, é válido o testamento. Se está com 15 anos no ato de testar, mesmo que viva 80 anos sem revogar esse testamento ou fazer outro, esse testamento feito aos 15 anos jamais se convalidará. É inválido.
Art. 1.861. A incapacidade superveniente do testador não invalida o testamento, nem o testamento do incapaz se valida com a superveniência da capacidade.
6. A invalidade do testamento pode ser por dois fundamentos:

a) incapacidade do testador, no momento da declaração;

a) não observância de forma ou formalidade legal.

7.  Depois  de  cinco  anos  de  seu  registro,  decai  o  direito  de  pleitear  a invalidação do testamento.

Art.  1.859.  Extingue-se  em  cinco  anos  o  direito  de  impugnar  a  validade  do testamento, contado o prazo da data do seu registro.
8. Quem pode ser sucessor testamentário, isto é, receber por testamento?
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Qualquer pessoa física, capaz ou incapaz.
Pessoa jurídica também.
Até mesmo quem ainda não foi concebido pode receber bens por testamento, desde de que a concepção ocorra nos dois anos seguintes ao falecimento do testador e nasça com vida(CC, arts. 1.799 e 1.800).

Art. 1.799. Na sucessão testamentária podem ainda ser chamados a suceder:
I - os filhos, ainda não concebidos, de pessoas indicadas pelo testador, desde que vivas estas ao abrir-se a sucessão;
Art. 1.800. No caso do inciso I do artigo antecedente, os bens da herança serão confiados, após a liquidação ou partilha, a curador nomeado pelo juiz.
§ 4o    Se, decorridos dois anos após a abertura da sucessão, não for concebido o
herdeiro esperado, os bens reservados, salvo disposição em contrário do testador, caberão aos herdeiros legítimos.
11. Então, não há qualquer restrição para alguém ser contemplado em testamento?
Claro que há. O art. 1.801 discrimina quem não pode ser nomeado herdeiro ou legatário.

Art. 1.801. Não podem ser nomeados herdeiros nem legatários:
I - a pessoa que, a rogo, escreveu o testamento, nem o seu cônjuge ou companheiro, ou os seus ascendentes e irmãos;
II - as testemunhas do testamento;
III - o concubino do testador casado, salvo se este, sem culpa sua, estiver separado de fato do cônjuge há mais de cinco anos;
IV - o tabelião, civil ou militar, ou o comandante ou escrivão, perante quem se fizer, assim como o que fizer ou aprovar o testamento.
12. E se um menor for instituído herdeiro testamentário e o testador não confiar no pai ou na mãe  ou mesmo no tutor, quando for o caso, por considerá-los perdulários ou desonestos?
In casu, receando que os bens não sejam bem administrados, pode, no testamento, nomear um curador para administrar os bens deixados para o menor, enquanto menor(CC, art. 1.733, § 2º).
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2o   Quem institui um menor herdeiro, ou legatário seu, poderá nomear-lhe  curador especial para  os bens  deixados,  ainda  que o  beneficiário se  encontre  sob  o poder familiar, ou tutela.
13. O que vem a ser, juridicamente, o testamento?
É um negócio jurídico, solene, unilateral e não receptício, pelo qual o declarante(testador) manifesta a vontade acerca da destinação de todos os seus bens ou de parte deles post mortem(para depois da morte).

14. Então, o testamento só dispõe sobre temas de caráter patrimonial? Óbvio que não. O testamento pode tratar de outras disposições como: a)destinação do corpo para fins filantrópicos(CC, art. 14):

Art. 14. É válida, com objetivo científico, ou altruístico, a disposição gratuita do próprio corpo, no todo ou em parte, para depois da morte.
Parágrafo  único. O  ato  de disposição  pode ser livremente  revogado a  qualquer tempo.
b) reconhecimento de filhos(CC, art. 1.609, III):

Art. 1.609. O reconhecimento dos filhos havidos fora do casamento é irrevogável e será feito:
(...)
III - por testamento, ainda que incidentalmente manifestado;
c)escolha de tutor(CC, art. 1.634, IV):

Art. 1.634. Compete aos pais, quanto à pessoa dos filhos menores: (...)
IV - nomear-lhes tutor por testamento ou documento autêntico, se o outro dos pais não lhe sobreviver, ou o sobrevivo não puder exercer o poder familiar;
d)reabilitação de sucessor indigno(CC, art. 1.818):

Art. 1.818. Aquele que incorreu em atos que determinem a exclusão da herança será admitido a suceder, se o ofendido o tiver expressamente reabilitado em testamento, ou em outro ato autêntico.
15. Podem os testadores dispor, no mesmo ato, em favor de um mesmo beneficiário ou nomear um ao outro testamentário, ficando os bens do que
39
falecer primeiro ao sobrevivente ou cada testador fazer as suas deixas em contrapartida às do outro? Não.

Art.  1.863.  É  proibido  o  testamento  conjuntivo,  seja  simultâneo,  recíproco  ou correspectivo.
a)SIMULTÂNEO: os testadores dispõem, no mesmo ato, em favor de um

mesmo beneficiário;

b) RECÍPROCO: os testadores nomeiam, um ao outro, como testamentário; c) CORRESPECTIVO: cada testador faz suas deixas em contrapartida à do outro.  A proibição decorre da imoralidade dos contratos sobre herança de pessoa viva. O testamento é sempre um ato isolado do testador.

**

V-
ESTUDO
DAS
DIVERSAS
 ESPÉCIES
DE
TESTAMENTO. IMPORTÂNCIA
DO

CODICILO.
COMO
 INTERPRETAR
AS DISPOSIÇÕES DE ÚLTIMA VONTADE. DISCUSSÃO. PRÁTICA: A
ELABORAÇÃO

DE
UM

TESTAMENTO.

ATIVIDADES. PESQUISA NA JURISPRUDÊNCIA.
ESPÉCIES DE TESTAMENTO. CODICILO
1.  Quais  as  espécies  de  testamento  existentes  em  nosso  ordenamento jurídico?
Há duas formas: ORDINÁRIAS e ESPECIAIS.

As  ORDINÁRIAS  abrangem  o  testamento  PÚBLICO,  CERRADO  e

PARTICULAR(CC, art. 1.862).

Art. 1.862. São testamentos ordinários: I - o público;
II - o cerrado;
III - o particular.
As
ESPECIAIS
compreendem
o
testamento
MARÍTIMO, AERONÁUTICO e MILITAR(CC, art. 1.886).

Art. 1.886. São testamentos especiais: I - o marítimo;
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II - o aeronáutico; III - o militar.
Trata-se de relação exaustiva(CC, art. 1.887).

Art. 1.887. Não se admitem outros testamentos especiais além dos contemplados neste Código.
1.1. FORMAS ORDINÁRIAS:

1.1.1.  TESTAMENTO  PÚBLICO.  É  a  espécie  mais  utilizada.  Seus requisitos estão no art. 1.864 do Código Civil.

Art. 1.864. São requisitos essenciais do testamento público:
I - ser escrito por tabelião ou por seu substituto legal em seu livro de notas, de acordo com as declarações do testador, podendo este servir-se de minuta, notas ou apontamentos;
II - lavrado o instrumento, ser lido em voz alta pelo tabelião ao testador e a duas testemunhas, a um só tempo; ou pelo testador, se o quiser, na presença destas e do oficial;
III - ser o instrumento, em seguida à leitura, assinado pelo testador, pelas testemunhas e pelo tabelião.
Parágrafo único. O testamento público pode ser escrito manualmente ou mecanicamente, bem como ser feito pela inserção da declaração de vontade em partes impressas de livro de notas, desde que rubricadas todas as páginas pelo testador, se mais de uma.
Art. 1.865. Se o testador não souber, ou não puder assinar, o tabelião ou seu substituto legal assim o declarará, assinando, neste caso, pelo testador, e, a seu rogo, uma das testemunhas instrumentárias.
Art. 1.866. O indivíduo inteiramente surdo, sabendo ler, lerá o seu testamento, e, se não o souber, designará quem o leia em seu lugar, presentes as testemunhas.
Art. 1.867. Ao cego só se permite o testamento público, que lhe será lido, em voz alta, duas vezes, uma pelo tabelião ou por seu substituto legal, e a outra por uma das testemunhas, designada pelo testador, fazendo-se de tudo circunstanciada menção no testamento.
Assim,  no  testamento  público,  as  disposições  de  última  vontade  do testador
são

lavradas
em
notas
do
tabelião
na
presença
de
duas testemunhas.
 Depois  de lido em voz alta pelo tabelião ou pelo próprio testador, se o quiser, na presença das testemunhas, será por todos assinado.

41
Se o testador não souber ou não puder assinar, o tabelião ou seu substituto deverá fazer constar essa ocorrência no documento e pedirá que uma das testemunhas assine a rogo pelo testador(CC, art.  1.865). O cego só pode usar essa modalidade de testamento e o testamento, in casu, deverá ser lido duas  vezes em voz alta, sendo uma pelo tabelião e outra por uma das testemunhas, consignando-se tudo  isso no testamento(CC, art. 1.867). Se inteiramente surdo, procede-se ut art. 1.866 do CC. As testemunhas têm que estar presentes a todo o ato, sob pena de nulidade. ALIÁS, POR SER UM
ATO
SOLENE,
A
INOBSERVÂNCIA
DE
QUALQUER FORMALIDADE  TORNARÁ  NULO  O  TESTAMENTO  QUE  É  UM NEGÓCIO JURÍDICO( CC, art.166, V):

Art. 166. É nulo o negócio jurídico quando: (...)
V  -  for  preterida  alguma  solenidade  que  a  lei  considere  essencial  para  a  sua validade;
APÓS
O
FALECIMENTO
DO
TESTADOR,
O
TESTAMENTO DEVERÁ SER REGISTRADO EM JUÍZO A TEOR DO ART. 1.125 E SEGUINTES DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

1.1.2. TESTAMENTO CERRADO(fechado).
Art. 1.868. O testamento escrito pelo testador, ou por outra pessoa, a seu rogo, e por aquele assinado, será válido se aprovado pelo tabelião ou seu substituto legal, observadas as seguintes formalidades:
I - que o testador o entregue ao tabelião em presença de duas testemunhas;
II - que o testador declare que aquele é o seu testamento e quer que seja aprovado;
III - que o tabelião lavre, desde logo, o auto de aprovação, na presença de duas testemunhas, e o leia, em seguida, ao testador e testemunhas;
IV - que o auto de aprovação seja assinado pelo tabelião, pelas testemunhas e pelo testador.
Parágrafo único. O testamento cerrado pode ser escrito mecanicamente, desde que seu subscritor numere e autentique, com a sua assinatura, todas as paginas.
Art. 1.869. O tabelião deve começar o auto de aprovação imediatamente depois da última palavra do testador, declarando, sob sua fé, que o testador lhe entregou para ser
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aprovado na presença das testemunhas; passando a cerrar e coser o instrumento aprovado.
Parágrafo único. Se não houver espaço na última folha do testamento, para início da aprovação, o tabelião aporá nele o seu sinal público, mencionando a circunstância no auto.
Art. 1.870. Se o tabelião tiver escrito o testamento a rogo do testador, poderá, não obstante, aprová-lo.
Art. 1.871. O testamento pode ser escrito em língua nacional ou estrangeira, pelo próprio testador, ou por outrem, a seu rogo.
Art. 1.872. Não pode dispor de seus bens em testamento cerrado quem não saiba ou não possa ler.
Art. 1.873. Pode fazer testamento cerrado o surdo-mudo, contanto que o escreva todo, e o assine de sua mão, e que, ao entregá-lo ao oficial público, ante as duas testemunhas, escreva, na face externa do papel ou do envoltório, que aquele é o seu testamento, cuja aprovação lhe pede.
Art. 1.874. Depois de aprovado e cerrado, será o testamento entregue ao testador, e o tabelião lançará, no seu livro, nota do lugar, dia, mês e ano em que o testamento foi aprovado e entregue.
Art. 1.875. Falecido o testador, o testamento será apresentado ao juiz, que o abrirá e o fará registrar, ordenando seja cumprido, se não achar vício externo que o torne eivado de nulidade ou suspeito de falsidade.
O testamento cerrado é escrito pelo testador de próprio punho ou por outra pessoa, a pedido do testador, devendo ser assinado pelo testador. A pessoa analfabeta não pode utilizar esse tipo de testamento, só o público(CC, art.

1.872). Os requisitos estão no art. 1.868 do Código Civil. O tabelião, após registrar no auto de  aprovação todas as formalidades do referido artigo, deverá
CERRAR(FECHAR)
e
COSER(LACRAR)
o
testamento, entregando-o, em seguida, ao  testador(CC, art. 1.869). Do ato, o tabelião lançará no seu livro nota do lugar, dia, mês e ano em que o testamento foi aprovado e entregue(CC, art. 1.874).

Após o falecimento do testador, o testamento deverá ser apresentado ao juiz, que o examinará e, não  encontrando qualquer vício externo que o torne eivado de nulidade ou suspeito de falsidade, determinará seu registro e o seu cumprimento, conforme art. 1.875 do CC. O surdo-mudo poderá
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fazer esse tipo de testamento nos termos do art. 1.873 do CC.Pode ser escrito em língua nacional ou estrangeira(CC, art. 1.871).

1.1.3. TESTAMENTO PARTICULAR.

Art. 1.876. O testamento particular pode ser escrito de próprio punho ou mediante processo mecânico.
§ 1o  Se escrito de próprio punho, são requisitos essenciais à sua validade seja lido e
assinado por quem o escreveu, na presença de pelo menos três testemunhas, que o devem subscrever.
§ 2o   Se elaborado por processo mecânico, não pode conter rasuras ou espaços em
branco, devendo ser assinado pelo testador, depois de o ter lido na presença de pelo menos três testemunhas, que o subscreverão.
Art. 1.877. Morto o testador, publicar-se-á em juízo o testamento, com citação dos herdeiros legítimos.
Art. 1.878. Se as testemunhas forem contestes sobre o fato da disposição, ou, ao menos, sobre a sua leitura perante elas, e se reconhecerem as próprias assinaturas, assim como a do testador, o testamento será confirmado.
Parágrafo único. Se faltarem testemunhas, por morte ou ausência, e se pelo menos uma delas o reconhecer, o testamento poderá ser confirmado, se, a critério do juiz, houver prova suficiente de sua veracidade.
Art. 1.879. Em circunstâncias excepcionais declaradas na cédula, o testamento particular de próprio punho e assinado pelo testador, sem testemunhas, poderá ser confirmado, a critério do juiz.
Art. 1.880. O testamento particular pode ser escrito em língua estrangeira, contanto que as testemunhas a compreendam.
O testamento particular pode ser escrito de próprio punho pelo testador ou mediante processo mecânico na presença de, no mínimo, três testemunhas que, juntamente com o testador, deverão assiná-lo( CC,  art.  1.876). Pode ser
escrito
em
língua
estrangeira
desde
que
as
testemunhas
a compreendam(CC, art. 1.880). Falecido o testador, será publicado em juízo, a fim de ser confirmado, devendo o juiz designar audiência para ouvir as testemunhas. Se as testemunhas forem afirmativas(contestes) sobre o fato da  disposição  ou,  ao  menos,  sobre  a  sua   leitura  perante  elas,  e  se reconhecerem as próprias assinaturas, o testamento será confirmado. Caso
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faltem testemunhas, por morte ou ausência, é necessário que pelo menos uma reconheça o testamento. In casu, fica a critério do juiz a confirmação do testamento, desde que se convença de sua veracidade(CC, arts. 1.877 e

1878).
EXCEPCIONALMENTE,
O

JUIZ

   PODERÁ
CONFERIR VALIDADE
AO
TESTAMENTO
PARTICULAR
CUJO INSTRUMENTO

NÃO

CONTA

COM

A
ASSINATURA
DE TESTEMUNHAS, CONFORME O PERMITE O ART. 1.879 DO CC.

1.2. FORMAS ESPECIAIS:
1.2.1. TESTAMENTO MARÍTIMO. A pessoa está em viagem marítima em embarcação nacional e quer fazer seu testamento. Poderá usar a forma pública ou cerrada, desde que o faça na presença do comandante e de duas testemunhas. Deverá ser registrado no diário de bordo que ficará em poder do  comandante, devendo ser entregue, assim que aportar, às autoridades administrativas. Se o navio se encontrava em local onde o testador pudesse fazer  seu  testamento  normalmente,  não  se  justifica   essa   espécie  de testamento. Caducará o testamento se o testador não morrer na viagem, nem nos noventa dias seguintes ao seu desembarque em terra, onde possa fazer, na forma ordinária, outro testamento.

1.2.2. TESTAMENTO AERONÁUTICO. Mesmas regras do marítimo. Apenas, trata-se de outro tipo de meio de transporte: avião. Em razão da semelhança, ambos são tratados nos mesmos artigos do CC: 1.888, 1.889,

1.890, 1.891 e 1.892.

Art. 1.888. Quem estiver em viagem, a bordo de navio nacional, de guerra ou mercante, pode testar perante o comandante, em presença de duas testemunhas, por forma que corresponda ao testamento público ou ao cerrado.
Parágrafo único. O registro do testamento será feito no diário de bordo.
Art. 1.889. Quem estiver em viagem, a bordo de aeronave militar ou comercial, pode testar perante pessoa designada pelo comandante, observado o disposto no artigo antecedente.
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Art.   1.890.   O   testamento   marítimo   ou   aeronáutico   ficará   sob   a   guarda   do comandante, que o entregará às autoridades administrativas do primeiro porto ou aeroporto nacional, contra recibo averbado no diário de bordo.
Art.  1.891.  Caducará  o  testamento  marítimo,  ou  aeronáutico,  se  o  testador  não morrer na viagem, nem nos noventa dias subseqüentes ao seu desembarque em terra, onde possa fazer, na forma ordinária, outro testamento.
Art. 1.892.  Não valerá o  testamento marítimo, ainda que feito no curso  de uma viagem, se, ao tempo em que se fez, o navio estava em porto onde o testador pudesse desembarcar e testar na forma ordinária.
1.2.3. TESTAMENTO MILITAR. Pode ser feito por pessoa que esteja a serviço das Forças Armadas em campanha, dentro ou fora do país, assim como em praça sitiada, ou que esteja de comunicações interrompidas. Se não houver tabelião ou seu substituto legal, será feito na presença de duas testemunhas se o testador souber ou  puder assinar ou na presença de três testemunhas se não souber  ou não puder assinar, caso em que por ele assinará uma delas. Caducará o testamento militar caso o  testador esteja, noventa dias seguidos, em lugar onde possa testar na forma ordinária, salvo se ocorrer o descrito no parágrafo único do art. 1.894 do CC. Caso esteja em combate ou ferida, poderá testar oralmente perante duas testemunhas, conforme  art.  1.896.  Nesse  caso,  se  não  morrer  ou   convalescer  do ferimento, esse testamento caducará, a teor do parágrafo único do mesmo artigo. Sobre testamento militar, vide arts. 1.893 usque 1.896 do CC.

Art. 1.893. O testamento dos militares e demais pessoas a serviço das Forças Armadas em campanha, dentro do País ou fora dele, assim como em praça sitiada, ou que esteja de comunicações interrompidas, poderá fazer-se, não havendo tabelião ou seu substituto legal, ante duas, ou três testemunhas, se o testador não puder, ou não souber assinar, caso em que assinará por ele uma delas.
§ 1o  Se o testador pertencer a corpo ou seção de corpo destacado, o testamento será
escrito pelo respectivo comandante, ainda que de graduação ou posto inferior.
§ 2o  Se o testador estiver em tratamento em hospital, o testamento será escrito pelo respectivo oficial de saúde, ou pelo diretor do estabelecimento.
§ 3o Se o testador for o oficial mais graduado, o testamento será escrito por aquele
que o substituir.
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Art. 1.894. Se o testador souber escrever, poderá fazer o testamento de seu punho, contanto que o date e assine por extenso, e o apresente aberto ou cerrado, na presença de duas testemunhas ao auditor, ou ao oficial de patente, que lhe faça as vezes neste mister.
Parágrafo único. O auditor, ou o oficial a quem o testamento se apresente notará, em qualquer parte dele, lugar, dia, mês e ano, em que lhe for apresentado, nota esta que será assinada por ele e pelas testemunhas.
Art. 1.895. Caduca o testamento militar, desde que, depois dele, o testador esteja, noventa dias seguidos, em lugar onde possa testar na forma ordinária, salvo se esse testamento apresentar as solenidades prescritas no parágrafo único do artigo antecedente.
Art. 1.896. As pessoas designadas no art. 1.893, estando empenhadas em combate, ou feridas, podem testar oralmente, confiando a sua última vontade a duas testemunhas.
Parágrafo único. Não terá efeito o testamento se o testador não morrer na guerra ou convalescer do ferimento.
2.  CODICILO.  Se  a  pessoa  deseja  deixar  um  instrumento  de  última vontade que contenha  assuntos de menor importância econômica como instruções sobre seu sepultamento, destinar esmolas ou legar bens móveis, roupas ou jóias de pouco valor, não é necessário que faça um testamento, que  exige solenidade. Basta que manifeste sua vontade em um simples documento,  date-o  e  assine-o.  É   O  CODICILO.  Se  quiser  que  tais instruções permaneçam em segredo, deve lacrá-lo. Se lacrado,  deve ser aberto em juízo do mesmo modo que o testamento cerrado.

Art. 1.881. Toda pessoa capaz de testar poderá, mediante escrito particular seu, datado e assinado, fazer disposições especiais sobre o seu enterro, sobre esmolas de pouca monta a certas e determinadas pessoas, ou, indeterminadamente, aos pobres de certo lugar, assim como legar móveis, roupas ou jóias, de pouco valor, de seu uso pessoal.
Art. 1.882. Os atos a que se refere o artigo antecedente, salvo direito de terceiro, valerão como codicilos, deixe ou não testamento o autor.
Art. 1.883. Pelo modo estabelecido no art. 1.881, poder-se-ão nomear ou substituir testamenteiros.
Art. 1.884. Os atos previstos nos artigos antecedentes revogam-se por atos iguais, e consideram-se revogados, se, havendo testamento posterior, de qualquer natureza, este os não confirmar ou modificar.
47
Art.  1.885.  Se  estiver  fechado  o  codicilo,  abrir-se-á  do  mesmo  modo  que  o testamento cerrado, ou seja, em juízo
3.EXECUÇÃO. Para execução do testamento, mister o seu registro em juízo, após a morte do testador. A medida pode ser determinada pelo juiz, de ofício ou a requerimento do testamenteiro ou de outro interessado, como o herdeiro, inventariante ou credor(CC, art. 1.979). Vide arts. 1.125 e 1.126 do do CPC.

Art. 1.978. Tendo o testamenteiro a posse e a administração dos bens, incumbe-lhe requerer inventário e cumprir o testamento.
Art. 1.979. O testamenteiro nomeado, ou qualquer parte interessada, pode requerer, assim como o juiz pode ordenar, de ofício, ao detentor do testamento, que o leve a
registro.
*

4. TESTAMENTEIRO:
QUEM É E PARA QUE SERVE?
Testamenteiro é a pessoa encarregada de dar cumprimento às disposições contidas no testamento. De  regra, é escolhido pelo próprio testador, que indicará seu nome no testamento. Geralmente, são escolhidas duas pessoas para, uma na falta da outra, cumprir esse encargo. Deve zelar para que a vontade do testador seja rigorosamente respeitada. Deve prestar contas, conforme o art. 1.983 do CC.

De acordo com o art. 1.137do CPC, “incumbe ao testamenteiro: I- cumprir as obrigações do testamento;

II- propugnar a validade do testamento;

III- defender a posse dos bens da herança;

IV- requerer ao juiz que lhe conceda os meios necessários para cumprir as disposições testamentárias”.

Tem, por seu serviço, direito a um prêmio que, se não for fixado pelo testador, será arbitrado pelo juiz e não poderá exceder a cinco por cento da herança que será calculado sobre a herança líquida e deduzido somente da
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metade
disponível,
quando
houver
herdeiros
necessários.
Se
o testamenteiro for casado, sob o regime da comunhão de bens, com herdeiro ou legatário do testador, não terá direito ao prêmio, a não ser que prefera o prêmio à herança. Vide art. 1.138 do CPC. Caso não tenha sido nomeado testamenteiro pelo testador, a execução do testamento caberá a um dos cônjuges e, em falta destes, ao herdeiro nomeado pelo juiz, conforme art.

1.984 do CC.

Art. 1.984. Na falta de testamenteiro nomeado pelo testador, a execução testamentária compete a um dos cônjuges, e, em falta destes, ao herdeiro nomeado pelo juiz.
***

INTERPRETAÇÕES DE CLÁUSULAS TESTAMENTÁRIAS.
6.1. Interpretar é perquirir (buscar, investgar) e revelar qual o verdadeiro sentido e o alcance das  disposições  testamentárias.  Ou  seja,  é  fixar,  em  face  de  todas  as circunstâncias, a vontade real, verdadeira, contida em cada disposição.

6.2. A regra mais importante de interpretação do testamento está contida no art. 1.899 do CC:

Art. 1.899. Quando a cláusula testamentária for suscetível de interpretações diferentes, prevalecerá a que melhor assegure a observância da vontade do testador.
6.3. O erro na designação da pessoa do herdeiro ou legatário implica a invalidação da deixa.  Entretanto, todo esforço deve ser feito para que a vontade  do  morto,  que  é  sagrada,  seja  respeitada.  Até  mesmo  outros documentos
ou
fatos
inequívocos
devem
ser
usados
para
servir
à identificação(CC, art. 1.903).

Art. 1.903. O erro na designação da pessoa do herdeiro, do legatário, ou da coisa legada anula a disposição, salvo se, pelo contexto do testamento, por outros documentos, ou por fatos inequívocos, se puder identificar a pessoa ou coisa a que o testador queria referir-se.
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6.4.
Se
o
testador
quis
beneficiar
os
pobres
ou
estabelecimentos particulares ou de assistência pública, sem identificar quais, entende-se que se trata de pobres e entidades do lugar do seu domicílio ao tempo de sua morte. Nesse caso, as instituições particulares  terão preferência sobre as públicas(CC, art. 1.902). 
Art. 1.902. A disposição geral em favor dos pobres, dos estabelecimentos particulares  de  caridade,  ou  dos  de  assistência  pública,  entender-se-á  relativa  aos pobres do lugar do domicílio do testador ao tempo de sua morte, ou dos estabelecimentos aí sitos, salvo se manifestamente constar que tinha em mente beneficiar os de outra localidade.
Parágrafo único. Nos casos deste artigo, as instituições particulares preferirão sempre às públicas.
6.5. Em relação à quota hereditária, se o testador tiver nomeado dois ou mais herdeiros, sem determinar a parte cabível a cada um, a partilha far-se- á de modo igual, conforme art. 1.904 do CC.
Se a  nomeação de alguns herdeiros tiver sido feita individualmente e de outros, de forma coletiva, a divisão será feita de acordo com o art. 1.905.

Art. 1.904. Se o testamento nomear dois ou mais herdeiros, sem discriminar a parte de cada um, partilhar-se-á por igual, entre todos, a porção disponível do testador.
Art. 1.905. Se o testador nomear certos herdeiros individualmente e outros coletivamente, a herança será dividida em tantas quotas quantos forem os indivíduos e os grupos designados.  Quota 1/3 ex. Dois individuos e um grupo
6.6. Se forem determinadas as quotas de cada herdeiro e, ainda assim, sobrar herança, esse remanescente irá para os herdeiros legítimos, segundo a ordem da vocação hereditária, conforme art. 1.906.

Art. 1.906. Se forem determinadas as quotas de cada herdeiro, e não absorverem toda a herança, o remanescente pertencerá aos herdeiros legítimos, segundo a ordem da vocação hereditária.
***
MODELO DE TESTAMENTO PÚBLICO
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SAIBAM quantos  este  público instrumento de testamento virem, que, no dia dezoito (18) de outubro de dois mil e cinco (2.005), nesta cidade de São Sebastião da Grama, Estado  de  São Paulo,  na forma da  Lei, perante  mim, Oficial-Substituto do Serviço Notarial e Registral Civil, e as duas  testemunhas  especialmente  convocadas para  este  ato,  a  final  nomeadas,  qualificadas  e  assinadas,  de  cuja  identidade  e capacidade  jurídica  dou fé, bem  como de  que  do presente  será  enviada  nota  ao
competente distribuidor, compareceu, como testador, o Sr. _JOÃO  DA SILVA, portador
da  cédula  de  identidade,  RG.  nº   


e CPF(MF)  nº  
,

brasileiro, casado, engenheiro agrônomo, residente e domiciliado na rua  Caetés, n. 12, nesta cidade, reconhecido como o próprio por mim, Oficial-Substituto, e pelas mesmas testemunhas  e no uso e gozo de suas faculdades mentais, como se inferiu do acerto e segurança com que respondeu às perguntas que lhe foram feitas, do que tudo dou fé. E, pelo testador,  em voz alta e idioma nacional, perante  as testemunhas,  me foi dito que,  de  sua  livre  e  espontânea   vontade,  sem  sugestão,  induzimento  ou  coação, resolvera fazer este  seu  testamento, revogatório de  qualquer outro  anterior, pela forma seguinte: DISSE: 1º) que é casado pelo regime de Comunhão Universal de bens, posteriormente  à Lei  nº 6.515/77,  em primeiras  e únicas  núpcias,  com   JOANA  DA SILVA, tendo desse casamento, os seguintes filhos: 1.KARINA DA SILVA; 2. JOAQUIM DA SILVA e 3. MARINA DA SILVA; 2º) que deixa 50% de TODOS E QUAISQUER BENS ATUAIS E EXISTENTES OU QUE EXISTIREM OU HOUVER POR OCASIÃO  DE SUA MORTE,  para as seguintes  pessoas,  na seguinte  proporção: a)1/3  para  seu irmão,  PEDRO LOPES  DA SILVA(qualificar com o maior número possível de dados ); b)1/3 para  seu sobrinho, OSVALDO LOPES DA SILVA(idem); e c) 1/3 para o Hospital de Caridade “Luz Divina”, situado nesta cidade, na rua...................,nº....., CNPJ(MF)..............................................., SEM  QUALQUER  PREJUÍZO   PARA   A   LEGÍTIMA   DE   SEUS   TRÊS  FILHOS,   FICANDO  ESCLARECIDO QUE TAIS LIBERALIDADES DEVERÃO SAIR DE SUA PARTE DISPONÍVEL; 3º) No caso de alienação de quaisquer desses  bens, os bens que se substituírem a eles tomarão seu lugar, de modo a se cumprir tudo o que aqui foi disposto; 4º) que nomeia e  constitui  seus  inventariantes  e  testamenteiros,  em  primeiro  lugar,  sua  mulher, JOANA DA SILVA, e, em segundo lugar, sua filha, KARINA DA SILVA, para dar o devido cumprimento  às  presentes  disposições,  agindo  uma  na falta  da outra  e na ordem indicada, pedindo a cada uma delas que aceite e desempenhe o encargo, dando-as,
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desde já, por abonadas; 5º) Que, por esta forma, tinha por feito este seu testamento, revogatório de qualquer outro testamento ou codicilo, que há por bom, firme e valioso para valer por qualquer forma em direito, rogando às autoridades e à Justiça deste País que o cumpra e façam cumprir no que ele se contém e se declara. Assim, o disse, do que dou fé, e me pediu este instrumento que lhe lavrei nas minhas notas segundo me  foi  ditado  pelo  testador,   perante   as  testemunhas,   achando-o  ele,  testador, segundo sua vontade e ditara, pelo que o aceita e assina com as testemunhas  sempre presentes  a todo o ato, que são as seguintes
(TEM  QUE NOMEAR E QUALIFICAR AS TESTEMUNHAS):  1ª)   
 ; 2ª)   

; todos comigo, Oficial-Substituto, do que dou fé de terem  sido cumpridas as formalidades legais para os testamentos públicos. Eu,  

, o datilografei, subscrevo e assino em público e raso.

Em testº  
da verdade.

(ASSINATURA DO OFICIAL)
(ASSINATURA DO TESTADOR)
(ASSINATURA DA 1ª TESTEMUNHA)
(ASSINATURA DA 2ª TESTEMUNHA)
**********************************************

VII-  ESTUDO  DE  CASOS  DE  NÃO  PARTICIPAÇÃO  DA PESSOA  CAPAZ  DE   SUCEDER.  DISCUSSÃO  PONTUAL  DOS CASOS
DE
INDIGNIDADE
E
DESERDAÇÃO.
ATIVIDADES. PESQUISA NA JURISPRUDÊNCIA.
Revogação, caducidade e rompimento do testamento.
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1. REVOGAÇÃO POR VONTADE DO TESTADOR. O testador tem sempre
o
direito
de
revogar,
no
todo
ou
em  parte,
o
testamento anteriormente outorgado, desde que o  faça obedecendo às formalidades legais. Reza o art. 1.969 do CC que “o testamento pode ser revogado pelo mesmo modo e forma como pode ser feito”. Entretanto, o reconhecimento
de paternidade feito por testamento é irrevogável.
2. O testador pode revogar todo o testamento ou alguma cláusula. Essa revogação pode ser expressa ou tácita. Expressa quando o testador faz um novo  testamento  e  nele,  expressamente,  revoga  o  anterior,  parcial  ou totalmente. Tácita quando faz um novo testamento e, mesmo sem revogar o
anterior,
faz
constar
disposições
incompatíveis
com
o
anterior. Logicamente, prevalece sempre a disposição de última vontade. O inverso também é válido(CC, 1.970).

Art. 1.969. O testamento pode ser revogado pelo mesmo modo e forma como pode ser feito.
Art. 1.970. A revogação do testamento pode ser total ou parcial.
Parágrafo único. Se parcial, ou se o testamento posterior não contiver cláusula revogatória expressa, o anterior subsiste em tudo que não for contrário ao posterior.
3. Dissemos que a revogação se faz pela mesma forma como é feito o testamento. Entretanto, há uma exceção: se o próprio testador abre os lacres ou rasga o documento, no caso do testamento cerrado, ou ainda consente que alguém o faça, considera-se revogado o testamento(CC, 1.972).

Art. 1.972. O testamento cerrado que o testador abrir ou dilacerar, ou for aberto ou dilacerado com seu consentimento, haver-se-á como revogado.
4. ROMPIMENTO. Revogação é diferente de rompimento. Suponhamos a seguinte situação:

Brício, quando moço, engravida Tícia, também jovem. Tícia não lhe diz nada porque tem medo da reação de Brício, moço violento, e cada um vai
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para o seu lado. Brício, já avançado na idade, sem herdeiros necessários, resolve dispor, por testamento, de todos os seus bens para uma entidade filantrópica.  Pode  ele  fazer  isso  ainda  que   tenha  outros  herdeiros legítimos? Claro que sim. Brício falece. Daquela gravidez(lembram-se?), nasceu uma linda criança que se torna um rapagão cheio de saúde. Brício morreu  sem  saber  que  tinha  um  descendente,  um  filho,  portanto  um herdeiro necessário. O rapaz ingressa com uma ação de investigação de paternidade, prova a filiação biológica e ajuíza, ao mesmo tempo, uma ação  de  petição  de  herança  onde  será  declarado  o  rompimento  do testamento.  Presume-se  que,  se  soubesse  Brício  do  filho,  não  o  teria deixado   ao   desamparo.
Entretanto,
importante
saber
que:
para
o rompimento do testamento  não se exige o desconhecimento por parte do testador da existência do descendentes. Em relação aos  demais herdeiros necessários(ascendentes,  cônjuge  ou  companheiro),  sim.  O  rompimento pode  dar-se  antes  ou  depois  da  morte.  ASSIM,  NOS  TERMOS  DOS ARTS. 1.973 E 1.974, VERIFICA-SE O

ROMPIMENTO DO TESTAMENTO
Art. 1.974. Rompe-se também o testamento feito na ignorância de existirem outros herdeiros necessários.
Art. 1.975. Não se rompe o testamento, se o testador dispuser da sua metade, não contemplando os herdeiros necessários de cuja existência saiba, ou quando os exclua dessa parte.
5.INVALIDADE. VEJAMOS OS SEGUINTES CASOS:

5.1. O testamento só poderá ser invalidado no caso de incapacidade do testador, carência de  discernimento pleno ou inobservância de forma ou formalidade.
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5.2. Quando o testador teve, ao testar, a vontade deturpada por erro, dolo, coação ou fraude, o  testamento será anulável. HÁ UMA DIFERENÇA QUANTO AO PRAZO DE DECADÊNCIA:

A)  NO  CASO  DO  ITEM  7.5.1,  O  PRAZO  É  DE  CINCO  ANOS CONTADOS DO REGISTRO(CC, art. 1.859).

Art.  1.859.  Extingue-se  em  cinco  anos  o  direito  de  impugnar  a  validade  do testamento, contado o prazo da data do seu registro.
B) NO CASO DO ITEM 7.5.2(VÍCIOS DA VONTADE), O PRAZO É DE QUATRO ANOS,  CONTADOS A PARTIR DO CONHECIMENTO DO VÍCIO(CC, art. 1.909).

Art. 1.909. São anuláveis as disposições testamentárias inquinadas de erro, dolo ou coação.
Parágrafo  único.  Extingue-se  em  quatro  anos  o  direito  de  anular  a  disposição, contados de quando o interessado tiver conhecimento do vício.
7.5.3.  Segundo  FÁBIO  ULHOA  COELHO1   A lei  também  invalida  as

seguintes disposições testamentárias:

“a)  delimitação, no tempo,  do  direito  hereditário  objeto  de testamento, considerando-se não escrita qualquer cláusula que especifique termo inicial ou final (o testador só pode fixá-los para o caso de legados), salvo no caso de substituição fideicomissária(CC, art. 1.898);

b)nomeação de herdeiro ou legatário, sujeita à condição de que o nomeado também faça testamento em favor do testador ou de terceiro(considera-se imoral essa atitude captatória, que, a rigor, corresponde  a negócio sobre herança de pessoa viva) (CC, art. 1.900, I);

1  Curso de Direito Civil. São Paulo: Saraiva, 2006, 5º v., p. 306.
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c)favorecimento de pessoa incerta, a ser determinada por terceiro(CC, art.

1.900, III), a menos que o testador indique duas ou mais para alguém por ele designado escolher como testamentário(CC, art. 1.901,I);

d)atribuição ao próprio legatário, ou a terceiro, do direito de especificar o legado(CC, art. 1.900, IV),  exceto no caso de remuneração por serviços prestados ao testador, em razão da moléstia da qual  faleceu, cujo valor poderá ser arbitrado por herdeiro ou outra pessoa(CC, art. 1.901,II);

e)nomeação
como
testamentário
de
pessoa
impedida,
como
quem testemunhou o ato ou o concubino de testador casado(CC, art. 1901,V)”.

7.5.4. CADUCIDADE. O TESTAMENTO CADUCARÁ, CONFORME ENSINA MARIA HELENA DINIZ2:

“1º) Se o herdeiro instituído pré-morrer ao testador ou simultaneamente com ele(CC, arts. 8º e 1.943);

2º)  Se  o  nomeado  falecer  antes  do  implemento  da  condição  da  qual dependia a herança ou legado;

3º)  Se  a  condição  suspensiva  imposta  pelo  disponente  não  puder  ser realizada(CC, arts. 125, 1.809 e 1.943);

4º) Se o herdeiro instituído ou o legatário renunciar à herança ou ao legado, for incapaz de herdar ou for excluído da sucessão(CC, arts. 1.943, 1.798,

1.799, 1.801 e 1.971);

5º) Se houver modificação substancial ou perecimento da coisa legada;
2  Curso de Direito Civil. 21ª ed. rev. E atual. São Paulo: Saraiva, 2.007, v.6, pp 268 e 269.
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6º)  Se,  nas  hipóteses  de  testamento  especial(marítimo,  aeronáutico  ou militar),  o  testador  não  finar  na  sua  viagem ou  em campanha  ou  não promover
as
medidas
legais
para
convalescer
seu
ato
de
última vontade(CC, arts. 1.891 e 1.895).

Havendo  caducidade  da  cédula  testamentária  por  qualquer  uma  dessas causas, a sucessão testamentária transformar-se-á em legítima, como se não houvesse qualquer testamento(CC, art. 1.788)”.

RESUMO
DAS
CAUSAS
DE
INEFICÁCIA
DO TESTAMENTO3:
“REVOGAÇÃO.Ocorre  quando  o  testador  expressa  sua  vontade,  por modo legítimo, de inutilizar seu testamento.

ROMPIMENTO. Dá-se em razão da ignorância da existência de herdeiro necessário ou de superveniência de herdeiro sucessível do testador. CADUCIDADE. Quando, embora válido o testamento, não puder produzir efeitos em razão de fato superveniente, alheio à vontade do disponente. NULIDADE E ANULABILIDADE. Quando o testamento, em virtude de vício de origem, não satisfizer as condições que a lei declara indispensáveis à sua validade”  OU for feito com a vontade viciada por erro, dolo, coação

ou fraude.
***********

INDIGNIDADE E DESERDAÇÃO.
1. Em três casos a pessoa capaz de suceder não participa da sucessão: indignidade, deserdação e renúncia. No caso renúncia , não participa da sucessão por sua vontade.

3  Idem, ibidem, p. 280.
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2.A  indignidade  aplica-se  a  qualquer  tipo  de  sucessor  do  de  cujus, incluindo os herdeiros legítimos, necessários ou não, herdeiros instituídos e legatários.

3. deserdação, que provém da vontade do testador, serve, exclusivamente, para
afastar
herdeiros
necessários.
Tanto
a
indignidade
quanto
a deserdação devem ser objeto de sentença judicial(CC, arts. 1.815 e 1.965).

4. O prazo decadencial para a propositura da ação é de 4(quatro) anos, contados da abertura da sucessão, no caso de indignidade(CC, art. 1.815, parágrafo único), ou da abertura do testamento, no caso da deserdação(CC,

art. 1.965, parágrafo único).
** INDIGNIDADE
1.REFLITAMOS
SOBRE
OS
SEGUINTES
CASOS
QUE
PODEM OCORRER:

a)  Brício, herdeiro  ou  legatário  de  Tício,  tenta  ou  mata  Tício  ou  seu cônjuge, companheira, ascendente ou descendente.
b) Brício, herdeiro ou legatário de Tício, calunia Tício ou ofende a sua honra ou a de seu cônjuge ou companheira.
c) Brício, herdeiro ou legatário de Tício, usando de violência ou de meio fraudulento, impede Tício de testar livremente.
Em todos esses casos, Brício será excluído da sucessão por indignidade. É

o que está no art. 1.814 do CC.

2. Será que os efeitos da exclusão atingem os descendentes do herdeiro excluído? Não. Esses efeitos são pessoais. Ou seja, os herdeiros do indigno sucedem como se ele morto fosse, de acordo com a sucessão legítima. Por exemplo,
Brício
mata
Tício,
um
de
seus
filhos,
que
não
deixa
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descendentes. V. acha que a herança é deferida em sua totalidade à mãe ou aos irmãos de Tício? R.: 
. Vide CC, art. 1.816, caput.
3. E se alguém adquire os bens da herança, mediante cessão de direitos hereditários,  daquele  que,  depois,  por  sentença  judicial,  é  declarado
indigno? Vide art. 1.817 do CC. R.: 

 
.

4.  O  indigno  pode  ser  reabilitado  pelo  ofendido?  CC,
art.1.818,  caput, R.: 


 
.

5.  Se,  já  conhecida  a  causa  da  indignidade,  o  ofendido  contempla  o indigno  no  testamento,  isso  equivale  a  reabilitá-lo?  Parágrafo  único. R.: 

** DESERDAÇÃO
1. Vamos deixar bem claro que a DESERDAÇÃO, que pode ser feita

apenas
por
TESTAMENTO,
só
se
aplica
aos
HERDEIROS NECESSÁRIOS, diferentemente da INDIGNIDADE que se aplica a todo e qualquer sucessor hereditário, legítimo ou testamentário.

2. Diz-nos o art. 1.961 que “os herdeiros necessários podem ser privados de sua  legítima,  ou  deserdados,  em  todos  os  casos  em  que  podem  ser excluídos da herança”.
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3. E QUAIS SÃO OS CASOS EM QUE PODEM SER EXCLUÍDOS DA HERANÇA?
São os seguintes:

3.1. Nos casos em que o herdeiro necessário proceder de forma INDIGNA.

CC, art. 1.814.

3.2. Os ascendentes poderão deserdar os descendentes quando houver:

a) ofensa física;

b) injúria grave;

c) relações  sexuais  do  enteado  ou  enteada  com  a  madrasta  ou  com o padrasto;

d) falta de ajuda ao ascendente com doença mental ou gravemente enfermo.

CC, art. 1.962.

3.3. Os descendentes poderão deserdar os ascendentes quando houver:

a) ofensa física;

b) injúria grave;

c) relações sexuais do ascendente com a mulher ou companheira do filho ou a do neto, ou da ascendente com o marido ou companheiro da filha ou o da neta;

d) falta de ajuda do filho ou neto com problema mental ou gravemente enfermo.CC, art. 1.963.

4.  Basta  então  que  conste  do  testamento  essa  vontade  do  testador  de deserdar o herdeiro necessário? CC, art. 1.964.R.: 

Quanto á reabilitação(perdão), aplica-se o mesmo da indignidade: CC, art.
1.818.
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5. A exemplo do que ocorre com a indignidade, também não ultrapassam os efeitos  a pessoa do deserdado: CC, art. 1.816.

6.
Então,
para
a
exclusão,
basta
a
declaração
no
testamento
da deserdação e de sua causa determinante? CC, art. 1.965. R.:  


 
.

**
VINTE E DOIS PONTOS IMPORTANTES DOS QUAIS JAMAIS PODEREMOS NOS ESQUECER:
1. Conquanto parecida, a indignidade não se confunde com a deserdação: a indignidade  se  aplica  a   qualquer  sucessor,  a  deserdação  apenas  aos herdeiros necessários.

2. O rol do art. 1.814 do Código Civil é taxativo, isto é, exaustivo.

3.  Excluem-se  os  que  houverem  sido  autores  de  homicídio  doloso  ou tentativa contra o sucedido e outras pessoas a ele ligadas.

4. Há indignidade com a prática de homicídio ou tentativa contra o autor da herança ou de outras pessoas a ele ligadas.

5.
Também
não
recolhem
a
herança
os
que
houverem
acusado caluniosamente o autor da herança ou seu cônjuge ou companheiro.

6.  Também  é  considerado  indigno  quem  incorre  contra  a  honra  do hereditando ou de seu cônjuge ou companheiro.

7.  Também  são  indignos  os  que  por  violência  ou  meios  fraudulentos inibiram ou obstaram a liberdade de testar.

8.  A  indignidade  deverá  ser  declarada  por  sentença.  Assim  também  a deserdação.

9. O prazo para provocar o decerto de exclusão é de quatro anos contados da abertura da sucessão.

61
10. São pessoais os efeitos da exclusão: os herdeiros do indigno sucedem como se ele morto fosse.

11. O excluído da sucessão não terá direito ao usufruto desses bens.

12. Não tem o indigno direito à sucessão eventual desses bens.

13. Os efeitos da exclusão retroagem à abertura da sucessão.

14. O indigno tem a aparência de herdeiro perante o terceiro de boa-fé que adquire, onerosamente, direitos hereditários, valendo esse negócio jurídico.

16. O indigno deve restituir os frutos e rendimentos recebidos, mas tem direito  a  ser  indenizado  das   despesas  com  a  conservação  dos  bens hereditários.

17. Quer se trate de indignidade, quer se trate de deserdação, o excluído pode ser perdoado por ato autêntico ou testamento, mas a reabilitação só vale se expressa.

18.  As
mesmas
causas  que  autorizam  a  exclusão  do  sucessor  por indignidade do art. 1.814 do CC também o são para a deserdação.

19. Além dessas causas, outras existem como ofensa física, injúria grave, relações  ilícitas  e  desamparo  em  caso  de  deficiência  mental  ou  grave enfermidade.

20. A deserdação, que só se aplica aos herdeiros necessários, deve ser feita por testamento, com a indicação expressa da causa e deve ser provada pelo interessado nessa deserdação.

21.  Para  fazer  essa  prova,  o  interessado  tem  quatro  anos  contados  da abertura do testamento.

22.
Três  são  os  casos  em  que  pessoa  capaz  participa  da  sucessão:

indignidade, deserdação e renúncia feita expressamente.

******
QUESTÔES PARA RESOLVER

A)Vamos aprender a fazer parecer jurídico. Elabore o seu parecer jurídico sobre os casos seguintes:
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1. Você foi consultado por seu cliente, Caio, que tem vontade de deserdar o filho, Fedro,  por ter Caio sido vítima de tentativa de homicídio por parte do próprio filho. Elabore seu parecer, não se esquecendo de dar a devida fundamentação legal.
2. Você foi consultado por seu cliente, Paulus, que não tem herdeiros necessários, sobre como fazer para não deixar quaisquer bens para seus irmãos. Quer deixar todos seus bens  para seus primos que demonstram mais cuidado com ele do que seus irmãos, que nem o visitam. Elabore seu parecer, não se esquecendo de dar a devida fundamentação lega.
B) (OAB/SP-127º) Em relação à herança, é correto afirmar que:
a)  os atos de aceitação ou de renúncia da herança são irrevogáveis. a)  os herdeiros necessários são os descendentes e os ascendentes.

b)  o testamento público deve ser presenciado, pelo menos, por 3 testemunhas, pena de nulidade.

c)  os herdeiros necessários podem ser deserdados, de acordo com a vontade do testador.

C) (OAB/SP- 120º) Romper-se-á o testamento se:
a) se o testador dispuser de sua metade, não contemplando herdeiros necessários de cuja existência sabia.

b) ocorrer superveniência de descendente sucessível ao testador, que não tinha ou não o conhecia quando testou.

c) o testador manifestar vontade contrária à que se encontra expressa no anterior.

d) herdeiro nomeado desamparou o autor da herança, sendo descendente seu, com o intuito de atentar contra sua vida.

EXAME DE CONSCIÊNCIA: SERÁ QUE É JUSTO?
1. SERÁ  QUE  É  JUSTO  EU  NÃO  VIR  À  AULA  E
FICAR  NOS  BARES  BEBENDO  E CONVERSANDO?
2. SERÁ QUE MAIS TARDE EU NÃO IREI ME ARREPENDER DOS ENSINAMENTOS QUE TEREI
PERDIDO
QUANDO
NECESSITAR
DESSES
ENSINAMENTOS
PARA
UM CONCURSO PÚBLICO OU PARA A PROVA DA OAB OU MESMO PARA SER UM BOM PROFISSIONAL , POR EXEMPLO?
3. SERÁ QUE É JUSTO CHEGAR ATRASADO À AULA E PERTURBÁ-LA COM A MINHA ENTRADA, INTERROMPENDO O PROFESSOR E DESVIANDO A ATENÇÃO DE MEUS COLEGAS, PREOCUPADO APENAS EM TER “A PRESENÇA” FORMAL?
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4. SERÁ QUE MEU DIREITO E  MINHA LIBERDADE NÃO TERMINAM ONDE COMEÇA O DIREITO E A LIBERDADE DE MEUS COLEGAS?
5.  SERÁ  QUE  É  JUSTO  MEUS  PAIS,  QUE  ESTÃO  PAGANDO,  COM  SACRIFÍCIO,  A FACULDADE, TENTANDO ME DAR UM FUTURO MELHOR DO QUE O QUE TIVERAM, PENSAREM QUE ESTOU ME EMPENHANDO NOS ESTUDOS QUANDO, NA REALIDADE, ESTOU NOS BARES OU DESATENTO?
6. SERÁ QUE É JUSTO FICAR, NA SALA DE AULA, CONVERSANDO, SEM PRESTAR ATENÇÃO À AULA, ATRAPALHANDO O MEU COLEGA QUE TRABALHOU O DIA TODO, ESTÁ CANSADO E QUER APROVEITAR O MÁXIMO O SACRIFÍCIO QUE ESTÁ FAZENDO PARA ESTUDAR?
7. SERÁ QUE É JUSTO EU NÃO APROVEITAR O MEU TEMPO PARA ESTUDAR, SÓ PENSANDO EM DIVERSÃO, FESTAS, “BALADAS”, “APROVEITAR A JUVENTUDE”, DESPERDIÇANDO   UMA   BOA   OPORTUNIDADE   PARA   ME   PREPARAR   PARA   O “AMANHÃ”  QUE, COM CERTEZA, VAI CHEGAR?
POR GENTILEZA, CAROS ALUNAS E ALUNOS, FAÇAM UMA PAUSA E REFLITAM

SOBRE ISSO.
******

VIII-
ESTUDO
PONTUAL
DOS
LEGADOS.
PROBLEMAS SUSCITADOS. ATIVIDADES. PESQUISA NA JURISPRUDÊNCIA. LEGADO
1. LEGADO é uma disposição post mortem feita pelo testador em benefício de alguma pessoa(legatário),  deixando-lhe coisa ou direito determinado. Explicando melhor: legado é coisa certa e determinada deixada a alguém, denominado
legatário,
em
testamento
ou
codicilo.
NÃO
EXISTE LEGADO FORA DO TESTAMENTO.

2. DIFERENÇA DE HERDEIRO COM LEGATÁRIO: O herdeiro adquire um
direito
indeterminado(uma
fração
ideal,
um
quinhão
que
será individualizado  no  inventário,  já  o  legatário  adquire,  por  disposição testamentária,  ou  por   codicilo,  um  bem  ou  um  direito  determinado. Explicando  melhor:  herdeiro  nomeado  não  se  confunde  com  legatário.
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Herdeiro recebe herança que é a totalidade ou parte ideal do patrimônio do

de cujus.

3. Ouçamos SÍLVIO RODRIGUES4:

(...) a liberalidade tem por objeto uma coisa determinada ou uma cifra em dinheiro,  como no caso de o testador dispor que deixa a certa pessoa o prédio situado em tal  lugar, ou a importância de cinco mil reais, ou seu automóvel, ou seu avião,  caracterizados no testamento. Na herança, ao contrário, o herdeiro sucede o de cujus, por força de lei ou de testamento, em uma universalidade, quer no total de seu patrimônio, quer em parte dele.

4. Conforme lição de CARLOS ROBERTO GONÇALVES5,

O
herdeiro
representa
o
defunto,
para
todos
os
efeitos patrimoniais, podendo-se dizer que continua a personalidade deste. O mesmo não sucede com o legatário; tanto que só responde pelas dívidas  quando  a  herança  é  insolvente  ou  toda  distribuída  em legados válidos, ou quando a obrigação de atender ao passivo lhe é imposta pelo testador, expressamente.

5. COMENTÁRIOS IMPORTANTES SOBRE LEGADOS:

5.1. Só terá eficácia, isto é, só valerá a coisa legada se pertencer ela ao testador ao tempo de sua  morte. Se a coisa se perdeu ou foi vendida ou doada,  o  legado  caduca(Caducar  significa  decair,  perder  a  força,  a eficácia, enfraquecer). Vide art. 1.912 do CC.

Art. 1.912.  É ineficaz  o  legado de coisa  certa que não pertença  ao testador no
momento da abertura da sucessão.
4  Direito Civil. 27ª ed., atualizada por Zeno Veloso. São Paulo: Saraiva, 2.003, v.7, p. 197.
5  Direito civil brasileiro. São Paulo: Saraiva, 2.007, v. VII, p. 337.
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5.2. Se apenas uma parte da coisa legada pertencer ao testador, o legado valerá somente quanto a essa parte. Vide art. 1.914 do CC.

Art. 1.914. Se tão-somente em parte a coisa legada pertencer ao testador, ou, no caso do artigo antecedente, ao herdeiro ou ao legatário, só quanto a essa parte valerá o legado.
5.3. Se o legado consistia em uma certa quantidade, como, por exemplo, cem cabeças de gado, mas, morto o testador, existe uma quantidade menor( só  cinqüenta  cabeças,  por  exemplo),  vale  o  legado  só  quanto  a  essa quantidade. Vide art. 1.916 do CC.

Art. 1.916. Se o testador legar coisa sua, singularizando-a, só terá eficácia o legado se, ao tempo do seu falecimento, ela se achava entre os bens da herança; se a coisa legada existir entre os bens do testador, mas em quantidade inferior à do legado, este será eficaz apenas quanto à existente.
5.4. Conquanto a coisa legada já pertença ao legatário desde a abertura da sucessão, com a  morte do  testador, não se defere a posse da coisa ao legatário imediatamente. Os frutos produzidos pela coisa, sim, já pertencem ao  legatário  desde  a  abertura  da  sucessão(  CC,  art.  1.923,  caput  e parágrafos).

Art. 1.923. Desde a abertura da sucessão, pertence ao legatário a coisa certa, existente no acervo, salvo se o legado estiver sob condição suspensiva.
§ 1o   Não se defere de imediato a posse da coisa, nem nela pode o legatário entrar
por autoridade própria.
§ 2o   O legado de coisa certa existente na herança transfere também ao legatário os frutos que produzir, desde a morte do testador, exceto se dependente de  condição suspensiva, ou de termo inicial.
5.5. Enquanto pender litígio sobre o testamento, fica o legatário impedido de pedir o legado. Se condicional ou a termo, enquanto pender a condição ou o prazo, o legatário não pode pedir o legado(CC, art. 1.924).

Art. 1.924. O direito de pedir o legado não se exercerá, enquanto se litigue sobre a validade do testamento, e, nos legados condicionais, ou a prazo, enquanto esteja pendente a condição ou o prazo não se vença.
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5.6.Pode-se fazer legado de crédito ou de quitação de dívida. Só vale até a importância da dívida ou  do  crédito ao tempo da morte do testador. O cumprimento
do
legado
se
dá
entregando
ao
legatário
o
título representativo do crédito ou da dívida(um cheque,  uma nota promissória, por exemplo). Vide art. 1.918 do CC.

Art. 1.918. O legado de crédito, ou de quitação de dívida, terá eficácia somente até a importância desta, ou daquele, ao tempo da morte do testador.
5.7. Pode-se fazer legado de alimentos(pensão alimentícia). Se o testador não disser o valor, isto é, o quantum, o juiz é que irá fixar esse valor. Os alimentos devem abranger o sustento, saúde, vestuário,  casa enquanto o legatário viver, além de educação, se ele for menor. São pagos no começo de cada período, salvo disposição em contrário do testador(CC, arts. 1.920 e 1.928).

Art. 1.920. O legado de alimentos abrange o sustento, a cura, o vestuário e a casa, enquanto o legatário viver, além da educação, se ele for menor.
Art. 1.928. Sendo periódicas as prestações, só no termo de cada período se poderão exigir.
Parágrafo único. Se as prestações forem deixadas a título de alimentos, pagar-se-ão no começo de cada período, sempre que outra coisa não tenha disposto o testador.
5.8. Se o legado for instituído em usufruto, sem fixação de tempo, entende- se que o foi vitalício, ou seja, até a morte do legatário( CC, art. 1.921).

Art. 1.921. O legado de usufruto, sem fixação de tempo, entende-se deixado ao legatário por toda a sua vida.
5.9. Vide art. 1.913 do CC.

Art. 1.913. Se o testador ordenar que o herdeiro ou legatário entregue coisa de sua propriedade a outrem, não o cumprindo ele, entender-se-á que renunciou à herança ou ao legado.
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5.10. Já vimos que o art. 1.939 do CC traz os casos de caducidade do legado. RESUMINDO, TEMOS QUE O LEGADO CADUCARÁ:

- se, depois do testamento, o testador modificar a coisa legada, a ponto de já não ter a forma nem  lhe  caber a denominação que possuía. Ex.: O testador legou uma castiçal de ouro e depois o derreteu e transformou em anéis. Se foi por vontade do testador, caduco estará o legado. A intenção do testador foi a de cancelar a liberalidade. Houve alteração substancial do legado. Se o castiçal se  derretesse acidentalmente(um incêndio) por exemplo, não haveria a caducidade;
- se o testador, por qualquer título, alienar no todo ou em parte a coisa legada; in casu, caducará até onde ela deixou de pertencer ao testador;

- se a coisa perecer ou for evicta, vivo ou morto o testador, sem culpa do herdeiro ou legatário incumbido do seu cumprimento;

- se o legatário for excluído da sucessão, nos casos de indignidade;

se o legatário falecer antes do testador( premoriência do legatário).

TESTE DE PARONÍMIA:

1. O juiz diferiu ou deferiu o pedido? 2. O depoente retificou ou ratificou o depoimento quando confirmou o dito fase policial? 3. Tratava-se de uma quantia em dinheiro vultuosa ou vultosa? 4.Torna- se preciso discriminar ou descriminar as razões pelas quais não pôde comparecer ao encontro? 5. O juiz era um iminente ou eminente jurista?

************

IX-  DISCUSSÃO  SOBRE  OS  CASOS  DE  SUBSTITUIÇÃO  DO HERDEIRO
OU
LEGATÁRIO,
COM
ÊNFASE
NO FIDEICOMISSO. ATIVIDADES.
*******

SUBSTITUIÇÕES
1. O testador tem ampla liberdade de testar, devendo observar sempre a legítima quando houver herdeiros necessários. Pode também:
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a) indicar substituto para aquele que foi instituído herdeiro ou legatário caso o que foi instituído faleça antes da abertura da sucessão, ou renuncie ou seja excluído;

b) indicar que seus bens, ou parte deles, se transmitam, por sua morte, a um primeiro  beneficiário  e  este,  ao  fim  de  certo  tempo,  os  passe  a  um substituto.

2. O CCB prevê três espécies de substituição do herdeiro ou legatário:

2.1. substituição vulgar ou ordinária ;

2.2. substituição recíproca;

2.3. substituição fideicomissária.

3. a substituição vulgar ou ordinária pode ser:

3.1. simples ou singular;

3.2. plural ou composta.

4. Substituição vulgar(ou ordinária) simples ou singular(CC, art. 1.947). Segundo esse artigo, “o testador pode substituir outra pessoa ao herdeiro ou ao legatário nomeado, para o caso de um ou outro não querer ou não poder aceitar  a  herança  ou  o  legado,  presumindo-se  que  a  substituição  foi determinada para as duas alternativas, ainda que o testador só a uma se refira”. EX.:

Brício faz um testamento constando o seguinte:

“Lego a Tício a casa situada na rua dos Lírios, nº 60, centro, em São João da Boa  Vista/SP,  matriculada sob número tal, no Livro 2 do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de São João da Boa Vista/SP. Caso Tício(legatário) não queira ou não possa receber esse legado, ficará este para Caio.”
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Temos, pois, aí as seguinte figuras:

Brício - testador Tício- legatário Caio – substituto

EXPLICAÇÃO:
Trata-se
de
SUBSTITUIÇÃO
VULGAR(
OU ORDINÁRIA) SINGULAR OU SIMPLES, vez que há um só legatário e um só substituto. Com o  falecimento de BRÍCIO, tem direito ao legado TÍCIO.  Se  TÍCIO  não  quiser  ou  não  puder  recebê-lo,  ficará  com  o substituto, isto é, com CAIO. É o que está no art. 1.947 do CC.

Art. 1.947. O testador pode substituir outra pessoa ao herdeiro ou ao legatário nomeado, para o caso de um ou outro não querer ou não poder aceitar a herança ou o legado, presumindo-se que a substituição foi determinada para as duas alternativas, ainda que o testador só a uma se refira.
5. Substituição vulgar(ou ordinária) plural ou composta. Conforme o art.

1.948, 1ª parte,  do  CC,  “também é  lícito  ao  testador  substituir  muitas pessoas por uma só, ou vice-versa,(...)”. EX.:

Brício, sem herdeiros necessários, deixa um testamento assim:

“Instituo como herdeiros de todos os meus bens Tício e Lício. Caso Tício e Lício não queiram ou não possam
receber a herança, ficará ela para Caio.”
Temos aqui as seguintes figuras:

Brício – testador

Tício e Lício – herdeiros

Caio – substituto.

EXPLICAÇÃO:
Trata-se
de
SUBSTITUIÇÃO
VULGAR
OU ORDINÁRIA PLURAL OU COMPOSTA, já que, quando BRÍCIO falecer,
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TÍCIO  e  LÍCIO  terão  direito  à  herança.  Se  eles  não  quiserem ou  não puderem receber essa herança, ficará ela com CAIO, que é o substituto de ambos. É o que está no art. 1.948, 1º parte, do CC.

Art. 1.948. Também é lícito ao testador substituir muitas pessoas por uma só ou vice-versa(...)
6. SUBSTITUIÇÃO RECÍPROCA. Está no art. 1.948, 2ª parte:

(...) e ainda substituir com reciprocidade ou sem ela.
Ou seja, ocorre quando o testador nomeia mais de um herdeiro ou legatário e dispõe que um é substituto do outro(reciprocidade). EX.:

Brício faz um testamento constando o seguinte:

“Lego a Tício a casa situada na rua dos Lírios, nº 60, centro, em São João da Boa  Vista/SP,  matriculada sob número tal, no Livro 2 do Cartório do Registro de Imóveis de São João da Boa Vista/SP e a Caio o sítio  “Primavera”,  de  tantos  alqueires,  situado  no  município  de  São Sebastião  da  Grama/SP,  matriculado  sob  número  tal,  no  Livro  2,  do Cartório  do  Registro  de  Imóveis  da  Comarca  de
São  José  do  Rio Pardo/SP. Caso Tício não queira ou não possa receber esse legado, ficará ele para Caio. Caso Caio  não queira ou não possa receber esse legado, ficará ele para Tício.
Explicação:  Trata-se  de  substituição  recíproca,  isto  é,  um  fica  como substituto do outro. Caso  Tício não possa ou queira receber seu legado, ficará ele com Caio. Caso Caio não possa ou não queira receber seu legado,

ficará ele com Tício. É recíproco.
*
SUBSTITUIÇÃO FIDEICOMISSÁRIA OU FIDEICOMISSO.

1. A SUBSTITUIÇÃO FIDEICOMISSÁRIA existe para que o testador possa instituir herdeiro ou legatário que não exista ao tempo da abertura do testamento. Assim, segundo o art. 1.952, só é cabível  em favor dos não
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concebidos  ao  tempo  da  morte  do  testador,  isto  é,  em  favor  de  prole eventual da pessoa por ele indicada(CC, arts. 1.799, I, e 1.800, § 4º). EX.: BRÍCIO, avô, quer contemplar por testamento um futuro neto, ainda não concebido  por  sua  única  filha,  TÍCIA,  por  ocasião  da  abertura  da sucessão.
PODE?
SIM,
através
da
sucessão
fideicomissária
ou fideicomisso.

2.  Antes  de  entrarmos  propriamente  no  tema,  vamos  entender  alguns conceitos:

2.1.
PROPRIEDADE
RESOLÚVEL
ou
PROPRIEDADE
QUE
SE RESOLVE
ou
DIREITO
QUE
SE

RESOLVE
ou
CONDIÇÃO RESOLUTIVA: defaz-se a propriedade em favor de quem ela foi passada.

EX.: BRÍCIO adquire de TÍCIO uma casa sob condição resolutiva: se for desapropriado esse imóvel, nos próximos cinco anos, o negócio se desfaz, ou seja, resolve-se o contrato, voltando a propriedade  da casa a ser de Tício.  Se  não  houver  essa  desapropriação  nesse  prazo,  o  negócio  se consolida, torna-se definitivo.
2.1.
FIDEICOMITENTE:
é
o
testador,
é
aquele
que
estabelece
o fideicomisso, é aquele que vai favorecer prole eventual que não foi ainda concebida ao tempo de sua morte.

2.2.  FIDUCIÁRIO:  é  aquele  que  recebe  os  bens,  por  testamento,  do FIDEICOMITENTE, tendo  sobre eles uma propriedade resolúvel, isto é, deverá  passar  essa  propriedade  para  o  fideicomissário   nas  seguintes situações, conforme constar do testamento, isto é, da vontade manifestada pelo testador:
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2.2.1. morte(fideicomisso vinculado à morte)
EX.: Brício( testador, isto é, fideicomitente, por meio de testamento, deixa um determinado bem para  Tício(fiduciário), estabelecendo que, quando este  morrer,  aquele  bem  deverá  ser  passado  para  o   primeiro  filho deste(fideicomissário).
2.2.2. termo(fideicomisso vinculado ao advento de um termo)
EX: Brício( testador, isto é, fideicomitente), por meio de testamento, deixa um  certo  bem  para   Tício(fiduciário),  estabelecendo  que,  quando  o primeiro  filho  deste(fideicomissário)  completar   dezoito  anos(  termo), deverá passar para ele esse bem.
2. 2.3. condição( fideicomisso vinculado a uma condição)
EX.: Brício(testador, isto é, fideicomitente), por meio de testamento, deixa um  certo  bem  para   Tício(fiduciário),  estabelecendo  que,  quando  o primeiro filho deste(fideicomissário) colar grau em  Ciências Jurídicas e Sociais na UNIFEOB(condição), deverá passar para ele esse bem.
IMPORTANTE OBSERVAR QUE:

1. A substituição fideicomissária só se admite em favor daqueles que não foram concebidos ao tempo da morte do testador( CC, art. 1.952, caput). Assim, enquanto não morrer o fiduciário, ou não for verificado o termo ou a condição, a propriedade dos bens fideicomitidos será do fiduciário que, no entanto, tem propriedade restrita e resolúvel(CC, art. 1.953).

2. Se o fideicomissário já houver nascido quando da morte do testador, o fideicomissário
adquirirá
a
propriedade
dos
bens
fideicomitidos,
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transformando-se em usufruto o direito do fiduciário(CC, parágrafo único do art. 1.952).

3.O fideicomisso caducará se o fideicomissário morrer antes do fiduciário, ou antes de realizar-se a condição resolutória do direito deste último. Nesse caso, a propriedade se consolida nas mãos do fiduciário(CC, art. 1.958).

a se  admite fideicomisso que ultrapasse o segundo grau(CC, art. 1.959).

4.Pode,  ainda,  o  testador  no  fideicomisso  estabelecer  substitutos  ao fiduciário ou ao  fideicomissário caso estes não queiram ou não possam adquirir
a
herança.
In
casu,
estaremos
diante
da
substituição compendiosa.

5.O fiduciário é obrigado a proceder ao inventário dos bens gravados e a prestar caução de  restituí-los  se o exigir o fideicomissário(CC, parágrafo único do art. 1.953).

O testador pode gravar os bens com a cláusula de inalienabilidade para garantir que o fiduciário não aliene os bens.

*****

X- ESTUDO  DOS  INVENTÁRIOS  E  ARROLAMENTOS NA  LEGISLAÇÃO CIVIL
E
SUA
EFETIVAÇÃO
NO
PROCESSO
 CIVIL.
OBSTÁCULOS REPRESENTADOS PELA SONEGAÇÃO DE BENS. QUESTÕES LIGADAS À SOBREPARTILHA,
SOLVÊNCIA
DE
DÍVIDAS

E
ENCARGOS
E
A COLAÇÃO. AS MODALIDADES DE PARTILHA E A POSSIBILIDADE DE SUA ANULAÇÃO. ATIVIDADES. PESQUISA NA JURISPRUDÊNCIA.
INVENTÁRIOS E ARROLAMENTOS
1. Onde é que eu encontro o procedimento para se fazer o inventário?
No Código de Processo Civil, nos arts. 982 e seguintes.
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2. Quais os objetivos do “inventário”?
a) fazer  a  enumeração,  descrição  e  avaliação  dos  bens  deixados  pelo falecido;

b) cobrar as dívidas ativas e pagar as dívidas passivas do Espólio;

c) pagar o imposto causa mortis;

d) fazer o pagamento dos legados, se o falecido instituiu legatário, bem como cumprirem-se as demais disposições de última vontade;

e) realizar a partilha.

3. Quem administra a herança desde a assinatura do compromisso até a homologação da partilha?
Art. 1.991. Desde a assinatura do compromisso até a homologação da partilha, a administração da herança será exercida pelo inventariante.
4.Até que o inventariante preste o compromisso, quem se encarrega da herança?
É o administrador provisório, conforme o art. 986 do CPC. Cabe a esse administrador provisório:

-
representar ativa e passivamente o espólio;

-
trazer ao acervo os frutos que desde a abertura da sucessão percebeu;

-
reembolsar-se das despesas necessárias e úteis que fez;

-
responder pelo dano a que, por dolo ou culpa, tenha causado.

5. A partir de que instante os nomes dos herdeiros passam a constar do registro de imóveis?
Somente  após  o  registro  do  formal  de  partilha.  Entretanto,  pelo princípio
da
saisine,
aberta
a
sucessão,
os
herdeiros
legítimos
e testamentários, desde logo, adquirem a propriedade dos bens deixados pelo falecido(art. 1.784 do CC).
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6. De que forma deve ser o inventário?
Pode ser JUDICIAL ou EXTRAJUDICIAL.

6.1. Será JUDICIAL se houver testamento ou interesse de incapaz. No testamento, há interesse público para seu exame e, havendo incapaz, há que se assegurar sua plena proteção.

6.2. Poderá ser EXTRAJUDICIAL( se não houver incapazes ou testamento e todos estiverem de acordo)  nos termos da Lei n. 11.441, de 4.1.2007 que autoriza
o
inventário

e

a
partilha
por
escritura
 pública (EXTRAJUDICIAL),
a
qual
constituirá
título
hábil
para
o
registro imobiliário(nova  redação do art. 982 do CPC). Não há necessidade de homologação judicial. Essa escritura pública somente será lavrada se todos os interessados estiverem assistidos por advogado comum ou advogados de cada  uma  das  partes,  cuja  qualificação  e  assinatura  constarão  do  ato notarial. Não há necessidade de procuração, pois a presença do profissional ao ato, junto com os interessados, a torna desnecessária. Mas nada impede que as partes optem pela via JUDICIAL, embora seja muito mais demorada
a via judicial.
7. Qual o prazo para que se requeira o inventário?
Art. 1.796. No prazo de trinta dias, a contar da abertura da sucessão, instaurar-se- á inventário do patrimônio hereditário, perante o juízo competente no lugar da sucessão, para fins de liquidação e, quando for o caso, de partilha da herança.
Deve ser ultimado em seis meses.

8. Esse prazo de seis meses pode ser dilatado?
Sim, desde que haja: a) requerimento do inventariante para tanto; b)

motivo justo. CPC, art. 983, parágrafo único.
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9.  Qual  a  consequência  para  o  inventariante,  caso  haja  atraso  no encerramento do inventário?
O inventariante será removido do cargo, caso haja requerimento de algum  interessado  e   seja   demonstrada  a  sua  culpa.  Se  se  tratar  de testamenteiro, perderá ele o prêmio, conforme art. 1.989 do CC.

10. Quem possui legitimidade para requerer a abertura do inventário?
Em geral, quem estiver na posse e administração do espólio(CPC, art. 987).

11. Quem possui legitimidade concorrente para requerer a abertura do inventário?
Segundo  o  rol  que  consta  do  art.  988  do  CPC,  possui  legitimidade concorrente:

a) o cônjuge supérstite;

b) o herdeiro;

c) o legatário;

d)o testamenteiro;

d)  o cessionário do herdeiro ou do legatário;

e) o credor do herdeiro, do legatário ou do autor  da herança;

f)
o síndico da falência do herdeiro, do legatário, do autor da herança ou do cônjuge supérstite;

g) o Ministério Público, havendo herdeiros incapazes;

h) a Fazenda Pública, quando tiver interesse.

12.  Suponhamos  nenhuma  das  pessoas  legitimadas  a  fazê-lo  toma  a providência de requerer a abertura do inventário no prazo fixado pela lei? In casu, o juiz determinará, de ofício, que se inicie o  inventário(CC, art.

989 do CPC). Existe multa, no Estado de São Paulo, como forma de sanção pelo retardamento do início ou da ultimação do inventário.
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13. Suponhamos que o cônjuge meeiro supértite faleça antes da partilha dos bens do pré-morto. Como fica?
Nessa hipótese, as duas heranças serão cumulativamente inventariadas e partilhadas, desde que os herdeiros de ambos sejam os mesmos. Haverá um só inventariante para os dois inventários(CPC, 1.043, caput e § 1º).

14. Todas as questões de fato podem ser resolvidas no inventário?
Não. Questões de alta indagação como validade ou não do casamento, reconhecimento  de  filiação  ilegítima,  que  dependem  de  outras  provas, devem ser remetidas para a via ordinária, não podendo ser resolvidas nos autos do inventário.

15. Qual a ordem preferencial para a nomeação de inventariante?
De acordo com o art. 990 do CPC, são:

1. o cônjuge sobrevivente casado sob o regime da comunhão, desde que esteja convivendo com o outro ao tempo da morte deste;

2. o herdeiro que se achar na posse e administração do espólio, se não houver cônjuge supérstite ou este não puder ser nomeado;

3. qualquer herdeiro, nenhum estando na posse e administração do espólio;

4. o testamenteiro, se lhe foi confiada a administração do espólio ou toda a herança estiver distribuída em legados;

5. o inventariante judicial, se houver;

6. pessoa estranha idônea, onde não houver inventariante judicial.

16. Essa ordem é absoluta?
Em havendo motivo, referida ordem pode sofrer mudanças.
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17.
Qual o prazo em que o inventariante, intimado da nomeação, deve prestar compromisso?
Cinco dias é o prazo para ele prestar o compromisso de bem e fielmente desempenhar seu mister, ut art. 990, parágrafo único, do CPC.

18. Quais são algumas das atribuições do inventariante?
De acordo com o art. 991 do CPC, são:

1.  representar  o  espólio  ativa  e  passivamente,  em  juízo  ou  fora  dele, observando-se, quanto ao dativo, o disposto no art. 12, § 1º;

2. administrar o espólio, velando-lhe os bens com a mesma diligência como se seus fossem;

3.
prestar
as
primeiras
e  últimas
declarações
pessoalmente  ou
por procurador com poderes especiais;

4.  exibir  em  cartório,  a  qualquer  tempo,  para  exame  das  partes,  os documentos relativos ao espólio;

5. juntar aos autos certidão de testamento, se houver;

6. trazer à colação os bens recebidos pelo herdeiro ausente, renunciante ou excluído;

7. prestar contas de sua gestão ao deixar o cargo ou sempre que o juiz lhe determine;

8. requerer a declaração de insolvência(art. 748).

19. Quais as incumbências do inventariante que dependem de prévia oitiva dos interessados e de autorização do juiz?
De conformidade com o que estabelece o art. 992 do CPC, incumbe ainda ao inventariante, ouvidos os interessados e com autorização do juiz:

a) alienar bens de qualquer espécie;

b) transigir em juízo ou fora dele;

c) pagar as dívidas do espólio;
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d) fazer as despesas necessárias com a conservação e o melhoramento dos bens do espólio.

20. Sabemos que o inventariante poderá ser removido do cargo.  Em que hipóteses?
O art. 995 do CPC determina que o inventariante poderá ser removido a requerimento de qualquer interessado, se:

-não prestar as primeiras e as últimas declarações no prazo legal;

-não
der
andamento
regular
ao
inventário,
com
atos
meramente protelatórios;

for culpado pela deterioração ou dilapidação dos bens do espólio;

-não defender o espólio nas ações em que for citado, não cobrar dívidas ativas ou não tomar providências para evitar o perecimento de direitos do espólio;

-não prestar contas ou prestar, mas não forem julgadas boas;

-sonegar, ocultar ou desviar bens. Essas hipóteses não são taxativas, isto é, pode  haver  outras  razões  que  justifiquem  a  remoção  do  inventariante. Requerida a remoção, o inventariante intimado terá o prazo de cinco dias para  defender-se  e  produzir  as  provas  pertinentes.  Esse  incidente  de remoção correrá em apenso aos autos do inventário.

21. Quais os documentos imprescindíveis para instruir o requerimento de abertura do inventário?
São: a certidão de óbito do autor da herança(CPC, art. 987) e a procuração

ad judicia  outorgada ao advogado para subscrever a petição inicial.

22. Uma vez citados, os interessados terão dez dias para se manifestarem sobre as primeiras declarações. Que podem fazer?
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Podem
argüir
erros
e
omissões,
reclamar
contra
a
nomeação
de inventariante e contestar a qualidade de quem foi incluído como herdeiro.

23. Que é o chamado arrolamento sumário?
É previsto no art. 1.031 do CPC. Trata-se de um modo simplificado de inventário e partilha. Abrange bens de qualquer valor, desde que todos os interessados sejam capazes e estejam de  acordo com a partilha. É apresentado para homologação do juiz da partilha, mediante a prova de quitação dos tributos relativos aos bens do espólio. Nesse caso, junto com a petição inicial, os herdeiros já requerem a nomeação do inventariante que eles mesmos designarem, declaram os títulos dos herdeiros e os bens, com a estimação dos valores, de acordo com o valor venal quando se tratar de imóvel urbano ou o declarado para fins de ITR quando se tratar de imóvel rural, no ano do óbito do autor da herança.  Quando houver um só herdeiro, também pode ser usada essa forma. Nesse caso, não há partilha, mas um AUTO DE ADJUDICAÇÃO dos bens a esse herdeiro. É BEM RÁPIDO.

24. Falando sobre partilha amigável, quando e como pode ser feita?
A PARTILHA  AMIGÁVEL  é  feita  quando  todos  os  herdeiros  forem capazes (se houver um só  herdeiro incapaz, não é possível) e, segundo estabelece o art. 2.015 do CC, pode ser feita:

-por escritura pública;

-por termo nos autos do inventário ou

-escrito particular, juntado aos autos para homologação do juiz, devendo ser apresentadas as guias de ITCMD com o tributo recolhido, quando não for caso de isenção do causa mortis.

25. Em que hipótese tem cabimento o denominado arrolamento comum?
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Quando o valor dos bens do espólio for igual ou inferior a 2.000 OTNs, de acordo  com o  art.  1.036,  “caput”,  do  CPC,  registrando-se  que,  com a extinção do índice referido, a atualização de tal valor é feita por meio da TR(TAXA REFERENCIAL).

26. O que é feito depois de homologada a partilha ou a adjudicação?
Pago  o  imposto  causa  mortis,  é  expedido  o  respectivo  FORMAL  DE PARTILHA ou CARTA  DE  ADJUDICAÇÃO. ADJUDICAÇÃO é feita quando os bens ficarem para um só herdeiro, hipótese  em que não tem sentido a partilha. TANTO O FORMAL DE PARTILHA QUANTO A CARTA DE ADJUDICAÇÃO DEVEM SER LEVADOS A REGISTRO NO C.R.I. PARA QUE HAJA A AQUISIÇÃO DO DOMÍNIO,  ISTO É, DA PROPRIEDADE DESSES BENS.

BENS SONEGADOS
Aberto o inventário, o inventariante tem vinte dias de prazo para apresentar em juízo a declaração dos bens deixados pelo “de cujus”. Em seguida, o juiz  manda  citar  os
interessados
para  se
manifestarem   sobre  essas declarações, conforme já vimos. Se um dos herdeiros, por exemplo, estava na posse de um bem do falecido que não constou da declaração, é seu dever declarar-lhe a existência ao juízo do inventário(CPC, art. 993 e 999).

E se o inventariante ou o herdeiro, no caso acima, não declarar qualquer bem  do  falecido  que  esteja  em  sua  posse?  Aplica-se-lhe  a  pena  de sonegados: o sonegador perde o direito sucessório  sobre o bem omitido. Da mesma forma é punido o herdeiro que deixar de trazer à colação algum bem recebido por doação, a título de antecipação de legítima, ou que não o restituir,  quando  for  obrigado,  conforme  art.  1.992  do  CC.  Se  for  o inventariante que fizer isso, conforme já vimos, também será removido(cc, art. 1.993). Consultemos também o art. 1.996 do CCB.
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Art.1.992. O herdeiro que sonegar bens da herança, não os descrevendo no inventário quando estejam em seu poder, ou, com o seu conhecimento, no de outrem, ou que os omitir na colação, a que os deva levar, ou que deixar de restituí-los, perderá o direito que sobre eles lhe cabia.
Art. 1.993. Além da pena cominada no artigo antecedente, se o sonegador for o próprio inventariante, remover-se-á, em se provando a sonegação, ou negando ele a existência dos bens, quando indicados.
Para aplicar a pena de sonegados, será promovida ação judicial, garantindo- se ao demandado o amplo direito de defesa.

Quem  tem  legitimidade  para  essa  ação?  Não  só  os  herdeiros  têm legitimidade, isto é, podem promover essa ação, mas também os credores. Julgada procedente essa ação, o bem omitido é incorporado ao inventário em benefício de todos os demais herdeiros e credores, inclusive dos que não participaram da ação de sonegados(cc, art. 1.994 e parágrafo único).

Art.1.994. A pena de sonegados só se pode requerer e impor em ação movida pelos herdeiros ou pelos credores da herança.
Parágrafo único. A sentença que se proferir na ação de sonegados, movida por qualquer dos herdeiros ou credores, aproveita aos demais interessados.
A partir de que momento é possível argüir a sonegação do inventariante? Só depois de encerrada a  descrição dos bens, declarando o inventariante que não existem outros bens a inventariar(CC, art. 1.996, 1ª parte).

Art. 1.996. Só se pode argüir de sonegação o inventariante depois de encerrada a descrição dos bens, com a declaração, por ele feita, de não existirem outros por inventariar e partir, assim como argüir o herdeiro, depois de declarar-se no inventário que não os possui.
E se o sonegador não mais tiver a posse dos bens? Ficará obrigado a pagar ao  espólio  o  respectivo  valor  e  perdas  e  danos.
A  indenização,  sem importar se o bem foi vendido, subtraído ou se perdeu, com ou sem culpa do sonegador, será devida(CC, art. 1.995).
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Art. 1.995. Se não se restituírem os bens sonegados, por já não os ter o sonegador em seu poder, pagará ele a importância dos valores que ocultou, mais as perdas e danos.
SOBREPARTILHA
Quando se dá a sobrepartilha? Quando forem descobertos bens sonegados e  quando  houver  quaisquer  outros  bens  da  herança  não  incluídos  na partilha(cc,  art.  2.002).  Conforme  o  art.  1.040,  caput,  do  CPC,  estão sujeitos à sobrepartilha os bens:

I-
sonegados;

II- da herança que se descobrirem depois da partilha;

III- litigiosos, assim como os de liquidação difícil ou morosa;

IV-  situados  em  lugar  remoto  da  sede  do  juízo  onde  se  processa  o inventário.

DÍVIDAS E ENCARGOS
As dívidas do falecido devem sair da herança antes da partilha. Os credores do falecido que não forem relacionados nas declarações, devem habilitar- se.

E depois  que  for  feita  a  partilha?  Feita  a  partilha,  os  herdeiros  só respondem,  cada  qual,  em  proporção  à  parte  que  cada  um  recebeu, conforme art. 1.997 do CC.

Art. 1.997. A herança responde pelo pagamento das dívidas do falecido; mas, feita a partilha, só respondem os herdeiros, cada qual em proporção da parte que na herança lhe coube.
§ 1o   Quando, antes da partilha, for requerido no inventário o pagamento de dívidas
constantes de documentos, revestidos de formalidades legais, constituindo prova bastante da obrigação, e houver impugnação, que não se funde na alegação de pagamento, acompanhada de prova valiosa, o juiz mandará reservar, em poder do inventariante, bens suficientes para solução do débito, sobre os quais venha a recair oportunamente a execução.
§ 2o   No caso previsto no parágrafo antecedente, o credor será obrigado a iniciar a
ação de cobrança no prazo de trinta dias, sob pena de se tornar de nenhum efeito a providência indicada.
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Devem,  também,  ser  pagos  os  encargos:  despesas  funerárias(CC,  art.

1.998), vintena do testamenteiro, dívidas do falecido(respeitadas as forças da herança) e cumprimento do legado. Que fique bem claro: o herdeiro não responde pelos encargos que extrapolem as forças da herança. Veja o art.

1.792 do CC. Deduzidos da herança tais encargos, temos o que se chama:

monte partível.

As  despesas  funerárias  sempre  sairão  do  monte  da  herança?  Sim.  Já sufrágios  por  alma  do  falecido  só  sairão  da  herança  se  ordenadas  em testamento ou codicilo pelo testador(CC, art. 1.998).

Art. 1.998. As despesas funerárias, haja ou não herdeiros legítimos, sairão do monte da herança; mas as de sufrágios por alma do falecido só obrigarão a herança quando ordenadas em testamento ou codicilo.
Art. 1.792. O herdeiro não responde por encargos superiores às forças da herança; incumbe-lhe, porém, a prova do excesso, salvo se houver inventário que a escuse, demonstrando o valor dos bens herdados.
COLAÇÃO
Suponhamos a seguinte situação:

Brício tinha dois filhos, Tício e Quício. Em vida, doara uma casa no valor de R$ 10.000,00 a Tício. Ao  falecer, Brício deixou bens no valor de R$
20.000,00. Para facilitar, suponhamos que Brício não deixou dívidas, nem outro sucessor além desses  filhos. Ora, Tício está obrigado a trazer à colação essa casa doada em vida de Brício para que as  legítimas sejam igualadas. Isto é, como Quício tem direito a receber um quinhão no valor de R$  15.000,00, Tício, que já recebeu bens no valor de R$ 10.000,00, representado pela casa doada e  trazida à colação, tem direito a receber mais R$ 5.000,00, IGUALANDO AS LEGÍTIMAS.
Impõe
a
lei
que
os
descendentes
beneficiados
por
liberalidade
do ascendente estão obrigados à colação dos bens recebidos, com o objetivo de igualar as legítimas. É o que está nos arts. 2.002 e seguintes do CC.

85
Art. 2.002. Os descendentes que concorrerem à sucessão do ascendente comum são obrigados, para igualar as legítimas, a conferir o valor das doações que dele em vida receberam, sob pena de sonegação.
Parágrafo único. Para cálculo da legítima, o valor dos bens conferidos será computado na parte indisponível, sem aumentar a disponível.
Mas vamos, no caso acima, fazer uma pequena modificação:

Brício, ao fazer a doação acima, consignou, de modo expresso, no contrato de doação, que a  liberalidade que estava praticando em favor de Tício saísse  da  parte  disponível  de  seu   patrimônio,   fazendo  constar  que dispensava Tício de trazer à colação esse bem,  conforme lhe permite o art.
2.005 do CC. Nesse caso, a conta que se faz é outra: do patrimônio de R$
30.000,00, o valor de R$ 15.000,00 constitui sua parte disponível. Esse valor de R$ 10.000,00 saiu  dessa parte disponível. Como cada filho tem direito  a  R$  7.500,00(legítima),  Quício  estará  recebendo  mais  do  que constitui sua legítima, nada podendo, pois, reclamar.
Vamos às perguntas:

1. O que vem a ser colação?
Colação é o ato pelo qual os descendentes que concorrem à sucessão do ascendente comum são chamados a declarar no inventário as liberalidades recebidas  do  de  cujus,  antes  de  sua  abertura,  objetivando  desse  modo igualar as legítimas, na proporção estabelecida pelos arts. 2.002 e 2.003 do CC.
Também
o
cônjuge
sobrevivente,
quando
concorrer
com
os descendentes, deve assim proceder.

2. O que ocorre com o herdeiro que assim não proceder?
Como a colação é obrigação do herdeiro necessário, que recebeu doação do autor da herança, se ele assim não proceder, ser-lhe-á aplicada a pena de sonegados.
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3. Qual o objetivo da colação?
A colação tem por escopo igualar, na proporção estabelecida no Código

Civil, as legítimas dos descendentes e do cônjuge sobrevivente(CC, art.

2.003, 1ª parte).

4. A colação é também obrigatória para os donatários que, ao tempo do falecimento, já não mais possuíam os bens doados?
Com certeza, ut art. 2.003, 2ª parte, do CC.

5. O que deve ser colacionado?
Salvo vontade expressa do doador, o valor de todas as doações recebidas pelos  descendentes  em  vida  do  autor  da  herança.  É  o  que  se  reputa adiantamento de herança(CC, art. 544).

6. Em que ocasião deve ser apurado o valor da colação dos bens?
Quando do momento da liberalidade: arts. 2.003, parágrafo único, 2.004 e

2.007 do CC.

7. Qual o prazo para o herdeiro obrigado à colação conferir por termo nos autos o que recebeu ou, se já não possuir os bens, para trazer-lhes o valor correspondente?
No prazo para falar sobre as primeiras declarações: art. 1.014, caput, do

CPC.

8. Pode o doador dispensar o donatário da colação?
Claro. Conforme art. 2.005 do CC, são dispensadas da colação as doações que  o  doador  reputar  excluídas  da  parte  disponível,  desde  que  não  a excedam, computado o seu valor ao tempo da doação. O art. 2.006 do CC
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prevê que a dispensa pode ser feita em testamento ou no próprio título de liberalidade(contrato de doação).

PARTILHA. NULIDADES.
Há duas modalidades de partilha:

1.  AMIGÁVEL:  a  que  decorre  de  acordo  entre  os  interessados,  sendo requisito imprescindível serem todos capazes.

2. JUDICIAL : a que se realiza nos autos do inventário, quando não há acordo e/ou quando há pessoa incapaz. É o que está no art. 2.016 do CC.

A partilha amigável pode ser por ato INTER VIVOS ou POST MORTEM. Vide art. 2.018 do CC.

As partilhas amigáveis post mortem são feitas no curso do inventário ou do arrolamento, por escritura  pública, termo nos autos ou escrito particular, homologado pelo juiz(art. 2.015). Vide o que já  dissemos  sobre a Lei n.
11.441, de 4.1.2007.
PERGUNTAS:
1. Qual a ordem que deve ser observada pelo partidor no que se refere aos pagamentos?
Conforme está no art. 1.023 do CPC, o partidor organizará o esboço da partilha de acordo com a  decisão do juiz na sentença que proceder ao julgamento da partilha, observando a seguinte ordem: 1. dívidas atendidas;

2. meação do cônjuge; 3. meação disponível; 4. quinhões hereditários, a começar pelo co-herdeiro mais velho.

2. O que deve ser observado, quando da realização da partilha dos bens? Valor, natureza e qualidade dos bens, atentando-se para a maior igualdade possível, conforme art. 2.017 do CC.

3. Depois do esboço, que prazo terão as partes para manifestar-se?
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Prazo comum de cinco dias.

4. A partilha amigável também é julgada por sentença?
Não. A partilha amigável é homologada pelo juiz. Julgada é quando há litígio entre os interessados ou há interessado incapaz.

OBSERVAÇÕES IMPORTANTES:
1. O formal de partilha poderá ser substituído por certidão do pagamento de quinhão hereditário, quando  este não exceder 5 vezes o salário mínimo vigente na sede do juízo.

2. A partilha amigável, mesmo depois de homologada, pode ser anulada por dolo, coação, erro essencial ou intervenção de incapaz(CPC, art. 1.029, caput). O parágrafo único desse artigo diz que a ação anulatória deve ser exercida dentro de um ano, contado esse prazo:

a) no caso de coação, do dia em que ela cessou;

b) no de erro ou dolo, do dia em que se realizou o ato;

c) quanto ao incapaz, do dia em que cessar a incapacidade. Vide art. 2.027 do CC.

3. No caso de partilha julgada por sentença, ela pode ser rescindida, no prazo de dois anos, contados do trânsito em julgado da decisão(CPC, arts.

495 e 1.030):

a) nos casos mencionados no art. 1.029 do CPC(Vide item anterior);

b) se feita com preterição(desprezo) de formalidades legais;

c) se preteriu(deixou fora) herdeiro ou incluiu quem não o seja.

Suponhamos os seguintes problemas:

Primeiro: Brício não participou nem direta, nem indiretamente do processo em que houve a partilha,  embora fosse também herdeiro. Como faz? É
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fácil: propõe ação de nulidade da partilha, cumulada com petição de herança. Tem, nesse caso, conforme o art. 205 do CC, dez anos para fazer isso. A ação de petição de herança é reivindicatória.
Segundo:
Transitada
em
julgado
 a
sentença
de
partilha,
seja homologatória ou decisória, houve erro de fato na descrição dos bens. Se houver concordância de todos, nada impede que a partilha seja emendada, isto é, retificada. É o que está no art. 1.028 do CPC:  A partilha, ainda depois de passar em julgado a sentença(art. 1.026), pode ser emendada nos  mesmos  autos  do  inventário,  convindo  as  partes,  quando  tenha havido  erro  de  fato  na  descrição  dos  bens;  o  juiz,  de  ofício  ou  a requerimento
da
parte,  poderá,  a
qualquer
tempo,  corrigir-lhe  as
inexatidões materiais.
**************
ESTUDEM,  ESTUDEM  E  ESTUDEM  :  NÃO  HÁ  OUTRO  CAMINHO  PARA APRENDER. COLAR PODE ATÉ SER CÔMODO, MAS UM DIA A CASA CAI... PODEMOS   PERDER   UMA   BATALHA   E   ATÉ   MUITAS   BATALHAS,   MAS   JAMAIS DESISTIREMOS DE PERSEGUIR NOSSOS IDEAIS...
PREFERIMOS PERDER POR NÃO TERMOS VENCIDO A PERDERMOS POR NÃO TERMOS TENTADO...
AQUELES QUE NÃO PERSISTEM, CARREGAM PARA SEMPRE ESSA MÁGOA OU REMORSO:  POR  QUE  NÃO  PERSEVEREI?  POR  QUE  DESISTI  ?  TALVEZ  TIVESSE VENCIDO...
A LUTA FAZ PARTE DA VIDA E, COMO DIZ O POETA GONÇALVES DIAS, VIVER É LUTAR...SÓ OS FRACOS SE ABATEM...
NINGUÉM CONSEGUE CHEGAR AO TOPO DE UMA MONTANHA SE NÃO DER O PRIMEIRO PASSO E SEGUIR ADIANTE...
NINGUÉM  PENSE  QUE  A  VIDA  DOS  VITORIOSOS  FOI  FÁCIL.  SE VENCERAM   FOI  PORQUE  LUTARAM...FOI  PORQUE  ACREDITARAM  EM  SI MESMOS...ACREDITEMOS,POIS.
FIM DO CADERNO SOBRE DIREITO DAS SUCESSÕES
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